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Assunto: Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 
e dá outras providências. 
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Cabe esclarecer que estão atendidas todas as exigências da legislação vigente 
quanto a limites de endividamento e de despesas com pessoal. 

No que se -refere ao endividamento do Município, verifica-se que há um 
equilibrio para os futuros exercícios. 

O Município ficará em situação confortável em relação ao limite de 
endividamento, 16,27% em 2015 para um limite legal de 120% da Receita Corrente Líquida, e do 
-comprometimento com os encargos da dívida de 2,57% da citada receita para um limite legal de 13%. 

Concluindo, podemos assegurar que as metas de resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2015 implica na manutenção da saúde financeira que tem apresentado nos últimos 
anos, sem deixar de ampliar a oferta de serviços e a execução de projetos relevantes 'à melhoria 
contínua da qualidade de vida da sua população. 

Na expectativa da acolhida dessa Casa - ao Projeto de Lei ora apresentado, 
valemo-nos deste ensejo para renovar a -Vossa Excelência, e dignos Pares, expressões de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente. 

10 CARLO NNUNZIO 
Prefei 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 
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PROJETO DE LEI ng 186/2014 

.(Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá 
outras provi(Iências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição Federal, 
as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe 
sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1°, da 
Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 
2015 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm 
precedência na alocaç'ão de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à 
programação da despesa. 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-
ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais 
abertos pelo Poder Executivo. 

CAPITULO III 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 3° As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2015 
são as estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Liquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Tabela 6 — Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 	;.• \ - 
Previdência dos Servidores; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores; 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
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Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 40  Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas estão aValiados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem 
adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos 
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada 
somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob 
controle do Município. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Art. 5 0  A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a 
possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° A reserva de contingência será fixada em no máximo 10% (dez por cento) 
da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não 
precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à 
abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 
• DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Art. 6° Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração 
buscará ou preservará o equilíbrio das finanças Públicas, por meio da gestão das receitas e das 
despesas, dos gastos com pessoal,. da divida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das 
vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, 
tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2015. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, \ 

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 7° Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a 
previsão de ingresso das receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro 
municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal. 
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§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará 
parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 
20 de cada mês. 

Art. 8° No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo e suas 
entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas 
estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança 
administrativa. 

§ 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados .  fixados no 
Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara 
Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração .  Indireta determinarão, de maneira 
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das 
dotações orçamentárias vigentes, a limitação • de empenho e de movimentação financeira, em 
montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2° O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências 
deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação 
financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados 
critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de 
educação, saúde e assistência social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 
dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde 
que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações 
destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as 
decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada 
na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao 
que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Na ocorrência de calamidade pública, serão-dispensadas a obtenção dos 
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos 
termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 8° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa., 
no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres \ • 
seguintes. 	 \ r■ 

CAPITULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9° Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 
22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado o aumento da 
despesa com pessoal para: 
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1. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II. admissão de pessoal ou Contratação a qualquer título. 

§ 10 Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão 
ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso 1, do caput; 

111 - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 
e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, 
parágrafo único, da Lei Complementar federal n° 101/2000, a contratação de horas extras fica 
vedada, salvo: 

I — no caso do disposto no inciso II do § 6 0  do art. 57 da Constituição Federal; 

II — nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública: 

IV — para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos 
projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 
conservação do patrimônio público. 

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de reçursos, 
conforme vincuiações legalmente estabelecidas. 

§ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de 
recursos orçamentários 'esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros 
pactuados e em vigência. • 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a 
realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos 1 e II do art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993. 
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• CAPÍTULO XI ' 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4 0, I, "e", da Lei Complementar n° 
101/00. os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos 
setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e • 
avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos 
orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas 
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição 
da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na 
lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 
necessidades de pessoas fisicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade 
competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em 
vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser 
destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem 
fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que 'observadas as 
seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na 
Lei Federal n° 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I — apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou 
indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de 
recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicaçãô direta; 

lEI—justificativas quanto ao critério de escolha do.beneficiário; 

IV — em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente 
na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000; 

V — vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 

congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, 
nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas -rejeitada; 

• VII - cláusula de reversão patrimoniaL válida até a depreciação integral do 
bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente erri 
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montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se 
verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1° A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos -termos da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que 
exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou 
cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos - 
que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3° A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6°, 
da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem 
fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público. 

Art. 15: Visando à realização e ao atendimento de atividades estabelecidas nos 
programas governamentais do Município, o Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades 
sem fins lucrativos, para, em seu nome, prestarem serviços à população, em conformidade com o 
estabelecido no art. 1 1 6  da Lei Federal n° 8.666/93. 

Art. 16. As transferências financeiras a outras entidades da Administração 
Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução 
orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização. • 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores 
decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementará e 
especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência 
de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; 
se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada 
esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de 
lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

1 - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas: 

ii - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 
prestados; 

111 - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos 
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e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação 
mais eficiente.e justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos 
tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da • 
racionalização de custOs e recursos em favor do Município e dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 
14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser 
ácompanhados dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput 
do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou Il. 

CAPITULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária 
de .2015 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de 
programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não 
poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária ou em 
créditos adicionais estabelecidos para -os órgãos ou entidades extintas, transformadas, transferidas, 
incorporadas ou desmembradas. 

Art. 22. Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI, da Constituição 

federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências no âmbito de um mesmo órgão e na 
mesma categoria de programação, para melhor adequação e cumprimento das finalidades e metas 
programadas. . 

Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação correspondem, 
respectivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e Despesas Correntes e de 
Capital) e programática (Programas). 

Art. 23. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas no 
créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do\ 
Legislativó para atender às necessidades da execução orçamentária. 

Art. 24. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a 
remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto de 2014. 

§ 10 O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do 

prazo fixado no capta, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2014 e 2015, 
inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme 
estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 
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§ 2' Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do 
Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias 
Citeis, contado da solicitação daquele Poder. 

Art. 25. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não for sancionado pelo 
Piefeito Municipal até 31 de dezembro de 2014, a programação nele apresentada poderá ser 
executada para o atendimento de despesas de caráter inadiável, observado o limite mensal de 1/12 
(um doze avos) do valor previsto em cada ação constante da proposta original encaminhada ao Poder 
Legislativo, até a sanção da respectiva lei. 

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a 
utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2° Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de 
despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2015 para fins do 

• cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do Procedimento previsto neste 
artigo serão ajustados, excepcionalmente, por decreto do Poder Executivo, após a publicação da lei 
orçamentária. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 
7°c 8° serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2015. 

Art. 26. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2015 
serão inscritas em restos a pagar, processados e não processados, e para comprovação da aplicação . dos 
recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício terão validade até 31 de dezembro do ano 
subsequente. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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49.603 	 54.510 

54• 531 

	

47.982 	 52.811 

	

1.08 	 1.189 

589.35 

528.81 

112.85 

74.52 

273.200 

68.24 

60.52 

19.850 

40.67 

212.925 

212.92 

Município de SOROCABA 

Quadro I 

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ano de 2013 em valores correntes; 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 

LOS, art. 4', 5 2', inciso I/ 
	 R$ milhares 

Arrecadado - 
2013  

Reestimativa 

2014 

Valores constantes - projeção 
Estimativa 

2017 

Realizado 

DISCRIMINAÇÁO Estimativa 

2015 

Estimativa 

2016 

o 

2b3.757 

203.75/ 

40.515 

540 

38.992 

987 

o 

o 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos 

Imposto sobre a Prop. Predial e Territ.Urbana 

Imposto s/ Transmissão Inter-Vivos Bens Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Imposto de Renda Retido na Fonte 

Taxas 

Peio Exercício do Poder de Polícia 

Pela prestação de 'serviços 

Contribuição de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIRUICÕES 

Contribuições Sociais para o RPPS 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública 

RECEITA PATRIMONIAL 

Receitas Imobiliárias 

'citas de Valores Mobiliários 

_anais Receitas Patrimoniais 

Receita agropecuária 

Receita industrial 

Receita de serviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Transferências da União 

Fundo de Participação dos Municípios 

Cota-parte do Imposto Territorial Rural 

Cota-parte do I0F/Ouro 

Outras Transferências da União 

Trantferência Financeira - LC 87/96 Lei Randir) 

Transferências do SUS 

Transferência do Salário-educação IFNDE) 

Demais Transferências do FNDE 

Transferências do PISAS 

Demais Transferências da União 

Transferências dos Estados 

Cota-parte do Imp.s/ Circulação de Merc. e Serv. 

Cota-parte do Imp.s/ Veicules Automotores 

Cota-parte do Imp.si Prod.Industr/Exportações 

transferência Financeira da CIDE 

demais Transferências dos Estados 

Transferências Multigovernamentais do FUNDES 

Transferéncias de Instituições Privadas • 

Transferências do Exterior 

Transferências de Pessoas 

Transferências de Convênios 

Outras rec.correntes (exceto juros de emprést.) 

Juros de empréstimos concedidos 

Dedução das receitas correntes (contrib. FUNDEEI 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de crédito 

ALIENAÇÃO DE BENS 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Receita de Privatizações 

Amortização de empréstimos 

Transferências de capital 

Outras receitas de capital 

353.797 	 389.458 

1.100.89 

237.620 

58.13 

179.41 

2. 

122.270 

22.250 

11.36 

, 2.89 

18.170 

	

683.23 	 712.000 

	

520.530 	 542.401 

	

122.03 	 127.200 

	

3.51 	 3.700 

	

O 	 ,0 

	

27.16 	 38.700 

	

180.040 	 187.600 

e 

108.28 	 115.485 

 

O 

147.320 141.34 

	

241.723 	 169.021 

178.30• 143 . 618  

	

423 	 403 

3 

	

42 	 400 

O 

C 

	

63.00 	 25.000 

	

0 	 C 

o 

165.878 

2.265 

113.112 

20.577 

10.523 

2.668 

16.733 

591.484 

454.857 

113.028 

3.315 

24 

20.260 

165.547 

o 

o 

o 

88.972 

o 

124.915 

25.871 

13.000 

400 

399 

0 

o 
12.4 71 

2.143.346 

553.978 

495.900 

96.70C 

71.520 

262.190 

65.491 

58.058 

19.028 

39.031 

20 

2.521.294 

640.04 

574.200 

122.50 

80.900 

296.700 

74.10C 

65.840 

21.640 

44.20 

1.146.701 

247.100 

60.801 

101 

o 

186.400 

2.601 

127.400 

23.200 

11.900 

3_00L 

18.300 

225.891 

225.89 

63.3 

530 

61.510 

1.30 

427.91 

1.194.20 

256.80 

63.10 

10 

193.60 

2.70 

132.800 

24.200 

12.40 

3.10 

18.400 

741.90 

565.20 

132.50 

3.90 • 

40.30 • 

195.50 

122.401 

153.50 

5.060 

4.65 

402 

o 

2.526.354 

Total geral das receitas 

Receitas primárias advindas de PPPs 

*FONTE: CM - SIPPM' - Sistema Integrado de Finanças 
Publicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 28-04-2014 e hora de emissão 1604 

eLOs ReCeitf, - Conam ,Xna - www.conam.emm.hr  

1.837.577 2.261.85, 2.515.22 	2.561.29C 



Município de SOROCABA 
Quadro I 

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Anos de 2012 e 2013 em valores ccorrentes; 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 
IRO, art. 4 	2, inciso II 

Fonte e Notas Explicativas 

Serv. Autônomo Agua e Esgoto Sorocaba: considerando-se a previsão da inflação de 6,91% e a previsão para 2015 
da inflação de 6,28% 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: Nas receitas estimadas está previsto um crescimento vegetativo de 
4,5% ao ano para 2015 e para 2016 .e 2017 de 3% . A receita patrimonial foi reestimada numa expectativa de 
rendimento de 6% a.a. mais 6% de previsão do IPCA. Não está sendo considerada a Receita intra-prçamentária 
recebida para pagamento dos inativos de responsabilidade dos entes e para cobertura do déficit do Plano 
Financeiro. 

MLER,  Receica - 	Cocam Liso 	 wwv.conam.com.br  



Município de SOROCABA 

Quadro II 

CALCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ano de 2013 em valores ccorrentes; 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 
LRF, art. 4, 5 2, inciso II 	 R$ milhares 

Categoria Econ. e 
Grupos de Nat. de Despesa 

Realizado Valores constantes - projeção 

Empenhado 
2013 

Reestimativa 
2014 

Estimativa 
2015 

Estimativa 
2016 

Estimativa 
2017 	. 

DESPESAS CORRENTES 1.532.788 1.939.610 2.121.990 2.236.788 2.358.762 

1 Pessoal e Encargos Sociais 783.635 931.583 1.045.530 1.092.244 1.173.736 
2 Juros e Encargos da Dívida 11.305 11.450 14.086 14.913 15.783 
3 Outras Despesas Correntes 737.848 996.577 1.062.374 1.129.631 1.169.243 

DESPESAS DE CAPITAL 159.222 250.950 195.115 237.571 142.869 
4 Investimentos 107.670 206.650 149.155 189.581 92 ..269 
5 Inversões Financeiras O O O O 0 

Concessão de empréstimos O O ó O O 
Aquisição de títulos de 

capital integralizado 
0 0 0 0 0 

Demais Inversões Financeiras 0 O O O O 
6 Amortização da Dívida 51.552 44.300 45.960 47.990 50.600 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
' 

0 55.241 87.356 31.742 15.321 
Para suplementações O 1.200 1.200 1.200 1.200 
Para cobertura de passivos contingentes O 5.299 44.100 5.100 5.100 
Capitalização do RPPS O 48.742 42.056 25.442 9.021 

_ 

TO1AL GERAL DA DESPESA 1.692.010 2.245.801 2.404.461 2.506.101 2.516.952 

Despesas primárias advindas de PPPs O O O O 

*FONTE, CO - SIF1,50 - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 22-04-2014 e hora d. emissão 16:04 

MLDO Despesa - 005015 LTDA.  - www-conam.com.br  



Município de SMOCASA 

Quadro. II 

CALCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Anos de 2012 e 2013 em valores ceorrentes; 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 

LRF, art. 4 . , 5 2", inciso II 
• 

Fonte e Notas Explicativas 

Serv. Autônomo Agua e Esgoto Sorocaba: considerando a previsão da inflação de 6,91% 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: Previsão de aumento das Despesas de Pessoal do APPS na ordem de 
15% para os próximos exercícios e outras despesas correntes na ordem de 10%, prevendo um crescimento de 15% na 

1 transferência financeira para os próximos 4 exercícios para cobertura do déficit. 
Transf.Financeiras: 

,2014-39.271 
2015-45.161 
2016-51.935 
2017-59 ..726 

Fundação de Saúde de Sorocaba: 
Nota Explicativa: O déficit será coberto pelo superávit de exercício anteriores. 

- SIDO Despesa - conam LIDA 	,,pnam.coM.br  



Município de SOROCABA 
	 15) 

Quadro III 

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA E DO RESULTADO NOMINAL 
Anos de 2012 e 2013 em valores correntes; 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 

LRF, art. 4, 	2", inciso II 
	

RS milhares 

Especificação 

Salde em 31 de dezembro 

Realizado Valores constantes - projeção 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 298.319 294.264 329.270 380.015 428.000 475.000 
Divida Mobiliária 0 0. O O O O 
Dívida Contratual 295.623 287.174 321.500 373.500 422.500 471.500 
Precatórios posteriores a 5.5.2000 725 5.635 6.740 6.000 5.500 3.500 

Dívidas confessadas, parceladas 
ou não parceladas 

1.971 1.455 1.030 515 O O 

De tributos 65 O 0 O O O 
De contribuições sociais 1.906 1.455 1.030 515 O O 

Previdenciárias - INSS 1.906 1.455 1.030 515 O O 
Previdenciárias - RPPS O O O O O O 
Demais contribuições- - Pasep O 0 O O O O 

Do FGTS 0 O O 0 O O 
Demais dívidas, ainda que 	- 
não confessadas 

O O O O O O 

DEDUÇÕES 	(II) 111.910 151.903 161.807 138.095 129.300 125.715 
Ativo Disponível 126.831 164.809 175.315 152.300 145.050 138.015 
Haveres financeiros O O 0 O O O 

Empréstimos e financiamentos O O 0 O O O 
Outros créditos O .0 O 0 O O 

,-) Restos a Pagar processados 14.921 12.906 13.508 14.205 15.750 12.300 

DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 186.409 142.361 167.463 241.920 298.700 349.285 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0 O O O O O 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.971 1.455 1.030 515 O O 

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA 	(III) 	+ 	(IV) 	- 	(V) 184.438 140.906 166.433 241.405 298.700 349.285 

Especificação 2013 2014 2015 2016 2017 

RESULTADO NOMINAL - Valores Constantes 
RESULTADO NOMINAL - Valores Correntes -43.532 25.527 

74.972 
78.833 

• 	57.295 
62.956 

50.585 
58.084 

*FONTE: COO - SIERT"' - Sistema Integrado de Finanças Kiblic s Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 28-04 , 2014 e hora de emissão 16:04 

MLDO divida - Cariam LTDA - www..conm_com.br 
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¡RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI) 
42.253 59.292 50.640 

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Plano Financeiro 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

Outros Aportes para RPPS 
Plano Previdenciário 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Recursos para Cobertura de 'Déficit Atuarial 

Outros Aportes para RPPS 

2013 2012 2011 
32.869 
32.869 
22.868 

O 
10:001 

O 
. 

O 
O 

12.131 
12.131 
2.986 

0 
9.145 

0 
0 
0 
O 

ESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 
ENS E DIREITOS DO RPPS 

o 
O O 

O 

O 

21.592 
21.592 
11.957 

0 
9.635 

0 
O 
0 
O 

Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

2015 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4', 
	 inciso IV, alínea a) 

	
R$ milhares 

Receitas 2011 2012 2013 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - APPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 	(I) 48.387 53.334 65.252 

RECEITAS CORRENTES 48.387 53.334 65.252 

Receita de Contribuições dos Segurados 40.383 43.487 51.150 

Pessoal Civil 40.383 43.487 51.150 

Pessoal Militar 0 O O 

Outras Receitas de Contribuições O O 0 

Receita Patrimonial O 0 O 

Receita de Serviços O O O 

Outras Receitas Correntes 	, 8.004 9.847 14.102 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 7.935 9.783 13.802 

Demais Receitas Correntes 69 64 300 

RECEITAS DE CAPITAL O 0 O 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos O O O 

Amortização de Empréstimos O O O 

Outras Receitas de Capital O O O 

(-)DEDUÇõES DA RECEITA O O 0 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS). 	(II) 88.225 111.206 102.547 

RECEITAS CORRENTES 88.225 112.198 102.547 

Receita de Contribuições 64.610 75.114 93.171 

Patronal 64:610 75.114 93.171 

Pessoal Civil 	• 	
. 

64.610 75.114 93.171 

Pessoal Militar O . 	O O 

Para Cobertura de Déficit Atuarial O O O 

Em Regime de Débitos e Parcelamentos O O O 

Receita Patrimonial 23.615 37.084 9.376 

Receita de Serviços 	 . O O O 

Outras Receitas Correntes O O O 

RECEITAS DE CAPITAL 	 . 0 O O 

(--)DEDUÇÕES DA RECEITA 	 ,  
O 992 O 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 136.612 164.540 167.799 

Despesas 2011 2012 2013 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 	(IV) . 	
85.494. 104.697 125.038 

0 
ADMINISTRAÇÃO 

0 0 

Despesas Correntes 
0 O O 

O 
Despesas de Capital O O 

PREVIDÊNCIA 
85.494 104.697 125.038 

125.038 
Pessoal Civil 

85.494 104.697 
0 

Pessoal Militar 	, 0 0 
0 

OutraS Despesas Previdenciárias 
0 . 	0 

O 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

O 0 
0 

Demais Despesas Previdenciárias 
O O 

508 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 	(V) 

478 551 
508 

A 	NISTRAÇÃO 
478 551 

505 
-espesas Correntes 

461 539 
12 3 

Despesas de Capital 
17 

m,mma- 	 ,, e nvemmeAQ DOPUTTIVAICTÁRTAS 	(VI)-(IV+V) 85.972 105.248 125.546 

*FONTE, CN - 	
- Sistema Integrado de Finanças Públieas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Da.a de emissão 28-04-2014 e hora de emissão 16:04 

51,110 tabela G - Coe 	LTDA - www.conam.cam.br  



Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS DISCAIS 
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciãrias do ABRS 

2015 
AMF - Demonstrativo e {LRF, art. 4`, § 2 . : inciso IV, alínea a) 	 R$ milhares 

Fonte e Notas Explicativas 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: Receitas e Despesas efetivamente realizadas nos últimos três 
exercícios, sendo que a Receita de outros aportes ao RPPS refere-.se  aos inativos de responsabilidade dos entes 
e recursos para cobertura de insuficiência financeira são devido a segregação de massa aprovada pela Lei 
8.336/2007 para equacionar o déficit atuarial. 

MUJO tabela 	- 	Conam LTDA 	- 	www,conam.corn.by  



Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS 

2015 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4', g 2', inciso IV, alinea a) R$ milhares 

Exercicio 
Receitas 

previdenciarias 
(a) 

Despesas 
previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c)----(a 	- 	b) 

Saldo financeiro 
do exercicio 

(d) = (d ex. ant . ) + (c 

2013 -374.633 

2014 29.442 7.925 21.517 396.150 

2015 32.781 8.496 24.285 420.435 

2016 36.289 9.009 27.280 447.715 

2017 39.976 9.549 30.427 478.142 

2018 43.850 10.115 33.735 511.877 

2019 47.924 10.708 37.216 549.093 

2020 52.197 11.664 40.533 589.626 

2021 56.681 12.307 44.374 634.000 

2022 61.392 13.144 48.248 • 	682.248 

2023 66.335 14.061 52.274 734.522 

2024 71.519 15.059 56.460 790.982 

2025 76.947 16.359 60.588 851.570 

2026 82.621 17.792 64.829 916.399 

2027 88.554 19.132 69.422 985.821 

2028 94.437 31.404 63.033 1.048.854 

2029 100.063 39.536 60.527 1.109.381 

2030 105.532 47.965 57.567 1.166.948 

2031 110.703 60.445 50.258 1.217.206 

2032 115.423 73.462 41.961 1.259.167 

2033 119.607 87.764 31.843 1.291.010 

2034 123.413 94.535 28.878 1.319.888 

2035 127.050 101.073 25.977 1.345.865 

2036 130.530 107.127 23.403 1.369.268 

2037 133.841 113.709 20.132 1.389.400 

2038 136.972 119.859 17.113 1.406.513 

2039 139.932 125.694 14.238 1.420.751 

2040 142.709 131.970 10.739 1.431.495 

2041 145.320 136.863 8.457 1.439.947 

2042 147.805 141.448 6.357 1.446.304 

2043 150.164 146.120 4.044 1.450.348 

2044 152.411 149.953 2.458 1.452.806 

2045 154.601- 152.563 2.038 1.454.844 

2046 156.783 154.689 2.094 1.456.938 

2047 158.994 156.057 2.937 1.459.875 

2048 161.276 156.784 4.492 1.464.367 

2049 163.671 156.935 6.736 1.471.103 

2050 166.154 158.715 7.439 1.478.542 

2051 	. 168.681 160.507 8.174 1.486.716 

2052 171.254 162.312 '8.942 1.495.658 

2053 173.875 164.129 9.746 1.505.404 

1 	515.990 
2054 

1.527.456 11.466 167.802 179.268 2055 

MLUM rah, la 	- Cenam 1TD 	www.Conam.com.hr  



Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS 

2015 
AMF - Demonstrativo 6 (IRE', art. 4' i 2 , inciso IV, alinea à) 

	
R$ milhares 

Exercido 
Receitas 

previdenciarias 
(a) 

Despesas 	.. 
previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c)=(a 	- 	b) 

Saldo financeiro 
do exercício 

(d)=(d ex.ant.)+(c 

2056 182.045 169.658 12.387 1.539.843 

2057 184.880 171.528 13.352 1.553.195 

2058 187.774 173.410 14.364 1.567.559 

2059 190.730 175.306 15.424 1.582.983 

2060 193.752 177.216 16.536 1.599.519 

2061 196.842 179.140 - 17.702 1.617.221 

2062 200.004 181.077 18.927 1.636.148 

2063 203.241 183.029 20.212 1.656.360 

2064 206.557 184:994 21.563 1.677.923' 

2065 209.956.  186.975 22.981 1.700.904 

2066 213.441 188.969 24.472 1:725.376 

2067 217.018 190.979 26.039 1.751.415 

2068 220.691 193.003 27.688 1.779.103 

2069 224.464 195.042 29.422 1.808.525 

2070 228.343 197.097 31.246 1.839.771 

2071 	. 232.333 199.166 33.167 1.872.938 

2072 236.440 201.252 35.188 1.908.126 

2073 240.670 203.352 37.318 1.945.444 

2074 245.030 205.469 39.561 1.985.005 

2075 249.525 207.602 41.923 2.026.928 

2076 254.165 209.751 44.414 2.071.342 

2077 258.955 211.916 47.039 2.118.381 

2078 263.905 214.098 49.807 2.168.188 

2079 269.022 216.296 52.726 2.220.914 

2080 274.316 . 218.511 55.805 2.276.719 

2081 279.797 220.743 59.054 2.335.773 

2082 285:474 222.993 62.481 2.398.254 

2083 291.359 225.260 66.099 2.464.353 

2084 297.462 227.544 69.918 2.534.271 

2085 303.796 229.847 73.949 2.608.220 

2086 310.374 232.167 78.207 2.686.427 

2087 317.208 234.505 82.703 2.769.130 

2088 324.315 . 	236.862 87.453 2.856.583 

.FMTI 	- 	- Sistierna Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsãirel - CONTABILIDADE , nata de emissão 28-04-2014 e hora de emissão 16,04 

MLDO ,abela 6.1 - Cinao LIDA - www.conam.doo.br  



Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS 

2015 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, 5 2', inciso IV, alinea a) 	 R$ milhares 

Fonte e Notas Explicativas 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: FONTE: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos e 
Municipais de Sorocaba - Fundo Previdenciário 
Os valores das receitas da Contribuição Patronal e receitas Previdenciárias estão projetados com acréscimo 
de 1% a.a. a partir do exercício de 2015. 
Os valores das despesas Previdenciárias estão baseados no estudo atuarial de 2014. 

MLDO tabela 5.1 - 	cosam LTDA 	- 	.w..eonam-com.bt 



Município de SOROCABA 
	 • 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
2015 

AMF - Demonstrativo 8 ILRF, art. 4", § 2, inciso V) 	 R$ milhares 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2015 

umento Permanente de Receita 253.372 
(-) 	transferências constitucionais O 
(-) transferências ao Fundeb 34.096 
aldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 219.276 
edução Permanente de Despega (II) 
argem Bruta 	(III) 	= 	(I+II) 219.276 
aldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 158.660 
Impacto de Novas DOCCs 158.660 
Novas DOCCs geradas por PPPs O 

argem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 60.616 

*FONTE, CN - SIFPM - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 28-Abr-2014 e hora de emissão 1604 
*FONTE: CN - SIFPM' - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 28-Abr-2014 e hora de emissão 1G04 

~0 tabela 8 - lonas LTDA - www.eonam.com ,b7 
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Estado de São Paulo 

N° 
DESPACHO 

06 RAIO 2014 

REQUERIMENTO N.°: 	0898 
ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 

DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI NI 18612014 - DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015- LDO, NO DIA 12 DE MAIO 
DE 2014, ÀS 9 HORAS. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja realizada Audiência Pública 
para discussão do Projeto de Lei no 186/2014 — diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2015- LDO, no dia 12 de maio de 2014, ás 9 horas. 

S/S., 30 de abril de 2014. 

i  NELISA~ONAD SILVEIRA 
Presidente da Coani

j 
 o e Economia, 

Finanças, Orçam to Parcerias 

JOSÉ FRANCISÕ0 MACINEZ 

NETO 

1% 
INB 

Inese eateinele 
~e moi IML ~Mós 
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WaifigonA 	 / 	P9904e0064 
Estado de São Paulo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n.° 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904 
Tel/ Fax.: (0)0É15) 3238-1111 

Home Page: http/Muw.camirasorocaba.sp.gov.br  

N° 	0391 

Sorocaba, 06 de maio de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
ENG. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Audiência Pública - LDO 2015" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do convite da 
Audiência Pública, a ser realizada nesta Casa, para discutir sobre o Projeto de 
Lei n. 186/2014, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências, convidando a população sorocabana, para publicação na 
imprensa oficial do município, do dia 09 de maio p.f..  

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
considerâção. 

Atenciosamente, 

:ALVES 

Sebastião G. Sobrinho 
Expediente SEG 

- - 

Esta-Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



N° 

, % 
r , , 	Wimaja  
Cr 	 Estado de São Paulo 

CONVITE 

Convidamos Vossa Senhoria para participar da Audiência 

Pública, para discutir sobre o Projeto de Lei n. 186/2014, do Sr. Prefeito 

Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências 

(LDO 2014), a realizar-se no próximo dia 12 de maio, segunda-feira, às 

09 horas, no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos 

Reinaido Mendes, n.° 2.945 — Alto da Boa Vista, por solicitação da 

Comissão de Economia, Finanças,, Orçamento e Parcerias em 

atendimento ao Art. 44., da Lei Federal n° 10.257/2001 (Estatuto da 

Cidade) combinado com a alínea f), inciso III do Art. 4°, do mesmo 

instituto e como o Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 101, 

de 4 de maio de 2000,. 

Contando com a sua presença, aproveito o ensejo para 
renovar nosso apreço e consideração. 

Sorocaba, 06 de 

GERVINO cf45Ø10  GONÇALVES 

IS 
nem la 

Esta Impresso1cl confeccionado 
com papal 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n." 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904 
Tel/Fax.: (0)OC15) 3238-1111 

Home Page: httpilwww.camarasorocaba.sp.goo.br  

N° 	0392 

Sorocaba, 06 de maio de 2014. 

À Ilustríssima Senhora 
ANA PAULA FAVERO SAICANO 

Presidente da FUNSERV 

Assunto: "Audiência Pública - LDO 2015" 

Senhora Presidente, 

Convidamos Vossa Senhoria para participar da Audiência 

Pública, a realizar-se no próximo dia 12 de maio, segunda-feira, às 09 horas, 
no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, n.° 2.945, em atendimento ao Art. 44., da Let Federal n° 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) combinado com a alínea f), inciso III do Art. 4

0, do 

mesmo instituto, e como o Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 

101, de .4 de maio de 2000,,para discutir sobre o Projeto de Lei n. 186/2014, do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

GONÇALVES 

Marli/ 
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Sorocaba, 06 de maio de 2014. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
ADHEMAR JOSÉ SPINELLI JÚNIOR 
Diretor do SAAE 

Assunto: "Audiência Pública - LDO - 2015" 

Senhor Diretor, 

Convidamos Vossa Senhoria para participar da Audiência 
Pública, a realizar-se no próximo dia 12 de maio, s'egunda-feira, às 09 horas, 
no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, n.° 2.945, em atendimento ao Art. 44., da Lei Federal n° 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) combinado com a alínea f), inciso III do Art. 4°, do 
mesmo instituto, e como o Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
101, de 4 de maio de 2000, para discutir sobre o Projeto de Lei n. 186/2014, do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Marli,/ 
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Sorocaba, 06 de maio de 2014. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
AURILIO SÉRGIO COSTA CAIADO 
Secretário Municipal da Fazenda 

Assunto: "Audiência Pública - LDO 2015" 

Senhor Secretário, 

Convidamos Vossa Senhoria para participar da Audiência 
Pública, a realizar-se no próximo dia 12 de maio, segunda-feira, às 09 horas, 
no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, n.° 2.945, em atendimento ao Art. 44., da Lei Federal n°.10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) combinado com a alínea f), inciso III do Art. 4 0, do 
mesmo instituto, 'e corno o Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
101, de 4 de maio de 2000, para discutir sobre o Projeto de Lei n. 186/2014, do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as 'diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

:ÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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Sorocaba, 06 de maio de 2014. 

Ao Iluá:ríssimo Senhor 
PROL GERALDO CESAR ALMEIDA 
Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba 

Ass'unto: "Audiência Pública - LDO - 2015" 

Senhor Presidente, 

Convidamos Vossa Senhoria para participar da Audiência 
Pública, a realizar-se no próximo dia 12 de maio, segunda-feira, às 09 horas, 
no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, n.° 2.945, em atendimento ao Art. 44., da Lei Federal n° 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) combinado cóin a alínea f), inciso III do Art. 4°, do 
mesmo instituto, e como o Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
101, de 4 de maio de 2000, para discutir sobre o Projete de Lei n. 18612014, do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

GERVI2(00AÚDIO GONÇALVES 

Marli/ 
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Sorocaba, 06 de maio de 2014. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
RENATO GIANOLLA 
Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social 

Assunto: "Audiência Pública - LDO - 2015" 

§- Senhor Presidente, 
g 

Convidamos Vossa Senhoria para participar da Audiência 
Pública, a realizar-se no próximo dia 12 de maio, segunda-feira, às 09 horas, 
no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, n.° 2.945, em atendimento ao Art. 44., da Lei Federal n° 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) combinado com a alínea f), inciso III do Art. 4

0, do 
2 mesmo instituto, e como o Parágrafo único do art. 48 da Lei Complerrientar 

101, de 4 de maio de 2000, para discutir sobre o Projeto de Lei n. 18612014, do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execuçãO da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Marli,/ 

Atenciosamente 

LVES 

IS 
o % 

• 

Este impresso foi coacclonado 
com papel 100% reciclado 



)-(0 

c_990oada affilLOW 
Estado de São Paulo 

1.1CSE.SkA 
 • PA 7701 p 

Giv,4  

Sorocaba, 7 de maio de 2014. 

A Sua Excelência a Senhora 
NEUSA MALDONADO SILVEIRA 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 

Senhora Presidente, 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei ti. 186/2014, do 
Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências, para o exame formal e 
adaptações ao projeto, se necessárias, pelo prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Atenciosamente, 

• GERVIN  P 	bIO GONÇALVES 
esidente 

( 

• Marli./ 
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N° ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2014, REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2014. 

Às 09h25 do dia 12 de maio de 2014, no Plenário da Câmara Municipal 
de Sorocaba, a Presidente da Comissão de Economia, Finanças, 
Orçamento e Parcerias, Neusa Maldonado Silveira, declarou aberta a 
Audiência Pública, em atendimento ao parágrafo único do Art. 48 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a fim de discutir sobre o 
Projeto de Lei n° 186/2014, de autoria do Executivo, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015. 
Foi convidado para fazer parte da Mesa o Senhor Aurílio Sérgio Costa 
Caiado, Secretário Municipal de Finanças; a Senhora Ana Paula Fávero 
Sakano, Presidente da FUNSERV, o Senhor Adhemar José Spinelli Júnior, 
Diretor do SAAE; e o Sr. Mário Tanigawa, representando o Prof. Geraldo 
Cesar Almeida, Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de 
Sorocaba. Estavam presentes os Edis Anselmo Rolim Neto e José 
Francisco Martinez, membros da Comissão de Economia, os Edis José 
Apoio da Silva, Izidio de Brito Correia, Rodrigo Maganhato, Fernando 
Alves Lisboa Dini, Francisco Carlos Silveira Leite e o Presidente desta 
Casa, Gervino Cláudio Gonçalves. Os demais participantes assinaram o 
livro de presença. A Senhora Presidente, Edil Neusa Maldonado Silveira 
passou a palavra ao Secretário Municipal' de Finanças, Sr. Aurílio Sérgio 
Costa Caiado, o qual iniciou a audiência explicando que o projeto da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) projeta para 2015 um total geral de receitas 
de R$ 2,515 bilhões e um total geral de despesa de R$ 2,404 bilhões. A 
peça, que estabelece as diretrizes para a Lei Orçamentária Anual (LOA) com 
base no Plano Plurianual (PRA), foi montada com parâmetros nos dados 
oficiais do Banco Central que apontam um PIB de 2,20% e inflação (IPCA) de 
5,7% e também em cima da reestinnativa do orçamento atual de R$ 2,197 
para R$ 2,261 bilhões. O secretário frisou que a maior despesa do Município 
é com pessoal que representa 49,04% da receita corrente líquida, num total 
de R$ 1,045 bilhão, dentro do limite legal, porém preocupante, segundo ele, 
pois quanto maior o gasto com pessoal e manutenção do serviço, menos o 
município pode realizar investimentos. Outro problema apontado é o fato do 
salário médio da prefeitura ser baixo, menor que o estadual, o que indica 
uma necessidade de revisão salarial, mas que esbarra nos limites legais. 
Ainda dentro das despesas com o funcionalismo, houve um acréscimo de R$ 
30 milhões na reserva de contingência, passando de R$ 55 mi para R$ 87 
mi, para que a Prefeitura possa honrar o compromisso firmado com o 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, referente ao pagamento de 
passivos já julgados. Neste momento o Presidente do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais, Sérgio Ponciano, entrega aos Senhores 
Vereadores e ao Secretário da Fazenda, cópia da ata de reunião sobre o 
acordo coletivo do ano de 2013 realizada em 18 de fevereiro de 2013, bem 
como a tabela de cálculos dos passivos apurados pelo Escritório Brasil 
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Borges (contratado pelo sindicato). Outro ponto destacado dentro do quadro 
das despesas foi a diminuição dos investimentos, cuja reestimativa para 
2014 é de R$ 206 milhões, para R$ 149 milhões em 2015, segundo Caiado, 
mais realista devido a não efetivação imediata do projeto do BRT. Com  
relação ao endividamento, o secretário lamentou dados equivocados 
divulgados recentemente na imprensa e ressaltou que Sorocaba possui uma 
das menores dívidas consolidadas do país, representando 16% da receita 
corrente líquida, sendo que a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece 
limite de 120%. Não havendo mais questionamentos a Presidente da 
Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias, Neusa 
Maldonado Silveira encerra a presente audiência pública às 10h30. 

NEg 	 D* SILVEIRA 

Presidente da Comissão de Economia 

JOSÉ FRAN S MÁRTINEZ 

<-'----Mmhro 

ANSELMO. LIM NETO 
bro 

Marli./ 
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Prefeitura de 

SOROCABA 	 Gabinete do Prefeito 

ATA DE REUNIÃO SOBRE O ACORDO COLETIVO DO ANO DE 2013 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 2013, às vinte horas e trinta minutos, 

reunidos o senhor Prefeito Munidipal, os senhores Secretários Municipais de 

Governo e - Relações Institucionais, de Negócios Jurídicos, de Gestão de Pessoas e 

de Finanças e ainda os senhores Diretores do Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Sorocaba, ajustaram os termos do Acordo Coletivo do ano de 2013, e 

(1) considerando que a atual Lei.  Anual em execução previu um 

aumento das despesas de pessoal aquém das que efetivamente devam ser 

realizadas neste ano fiscal; (ii) considerando que o Sr. Prefeito compromete-se a 

desde já implementar estudos acerca de revisão do Plano de Carreiras aplicável a 

todos os servidores municipais; (iii) considerando que o Sr. Prefeito também assume 

compromisso de provisionar os valores referentes aos pagamentos da ação civil 

pública em curso mferente aos débitos do Município com o Plano de Carreira e; (iv) 

e após detidas análises e extensa negociação, resolveram por pactuar o seguinte: 

1 — Pela concessão do reajuste dos vencimentos do quadro geral do funcionalismo 

público da administração direta, indireta, autárquica e fundacional na ordem de 

6,09% (seis inteiros e nove' décimos) sendo (a) 5,09% (cinco inteiros e nove 

décimos), com base no índice IPC-FIPE, aplicáveis sobre o salário-base do mês de 

dezembro de 2012 e contados a partir do pagamento correspondente ao mês de 

fevereiro de 2013 e; (b) 1% (um inteiro), além do reajuste do item "a", a título de 

valorização profissional, aplicável sobre o salário-base relativo ao mês de dezembro 

de 2012 e contados a partir do mês de julho de 2013. 

2 — Os reajustes previstos nos 'itens "a" e "V são aplicáveis aos ativos, inativos e 

pensionistas, da administração dir~IniiirCe4ndacional, observados os mesmos 

critérios.. 

35 

SEJ 



Rodrigo 	io 	°nado Silveira 
z9- 9 

Aurilio Se 2' Costa aiado 

.SEF 

et—jé  
de 'Ta o Cesar da Silva Antônio João Ribeiro 
-Presidente SSPMS 	Pres. Cons. Fiscal SSPMS4 

CJI,CV4111 loCbdI Ud 011Vd 

Diretor Relações Públicas S: Pres. do Cons. Deliberativo SSPMS 

Júnior 
Assu 
	

SSPMS 
	

SSPMS 

kbed 



4C 
1Z 
tu 

ct 

1- 

_1 

14-2  
r''' 
"i". 

E, 
1-  

CO 
41" 
C; 

ui 
co 

C4 
•• 

:40)  

ai 
o 

to 

.- 
c0 
Lci 

os 
co 

•CP 
C) 

" c4 
co 
cri 
to 

a- 

ir 
o > 

..r.. 
CG 

> 
te 
U1  
0 
Z 
M 
ii. 

CO 
CO 
C•3-  
(Ni 
O 
cá 
CO 

V 
03 
03 
cci 
.1- 

ne 

C°  
/45  
Cell 
c,i 
O 
e- 

10  

Uf 
Cl 
CNI 
6 
I- 

r, 

37, 
10 
C‘i 

T 

'Cri.  
o 

r• 
a 
e _ 

ce 
cn 
z 
u. 

O 
co 

- 
p.- 

o 
04  

> -O) 

r 
.- 

- N 

os 
r 

co  
.4. 

_ : 
icg 
a—. 
in 

r•-.. 
co 
aí" 
N 
c5 
Cri 

ri  
Ofr 

• 
c‘i  
let 
ti 

w 

--, 
co 

o) 

O 

cs, 
.tr 
C°  

..- 

04-  

to 
03 
Cl 

o 

ei.  

03  
ei 
r 

‘ .- 

IN 
c7) 

,- 
nr 
(;) 

•- 
wer 
0 
O 
e- 

— 

X 

ct 
C`i 

cd 

ni  
..: 

r-.: 

1.- 

l'•■• 

ri 

ri 
co  

. •zr 

ca 

ast 

• r, 

o -o 
e 
o. 
ct 

à ._ = o- 
:,- 
ti 
c 
= 
u. 

.- 0, to o 
3  

n. 
•-• 
c ui 

—,_ .c 
O 

1-  

.E:i 
= 

u) 

03 .- a  c 
40 

•CI 

= 
o  
= 
rn 

. 
< 

O 
1- 

g 
o 
o 
go 

E 
co 
o 
-o 

o 
lo 

o 
o 
o. 

o 
-o 
1.2 
o. 

to 
o 
3 

 o 

o 
•co 

E 
8 
E 
E 

o 

g o 



12/05/2014 

tego Prefeitura de 
bt-S. SOROCABA 	Secretaria da Fazenda 

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 

Planejamento Orçamentário 

o Plano Plurianual — PPA: Plano de médio prazo, contemplando as ações do 

governo para atingir objetivos e metas fixadas por um período de quatro 

anos. 

o Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO: Compreende as metas e 

prioridades da Administração Pública para o exercício subsequente, no 

intuito de orientar a elaboração da lei de orçamento anual — LOA. 

Lei de Orçamento Anual — LOA: A partir dos objetivos fixados no PPA e 

das metas constantes na LDO, a LOA estabelece as ações a serem 

executadas no exercício subsequente. 
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12/05/2014 

Cenário Econômico 

o Boletim Focus do Banco Central 

Affl  Indicador. it29151fflemi  

PIB 	 2,20% 

„ Inflação (IPCA) , 	 •,,r• „. 	5,70% • • 
IlaletIm de 7 de fevereiro de 2014 

IS 

Receita 

RECEITA 

VALORES CONSTANTES — PROJEÇÃO (R$ mil) 

Raslimativa Estimativa Estimativa Estimativa 

2014 2015 2016 2017 

RECEITAS CORRENTES 2.143.346 2.273.505 2.392.269 2-521.294 

Receita Tributário 553.978 589.350 614.100 640.040 

Receita de Contribulçaits 203.757 212.925 219.312 225.891 

Receita Patrimonial 40.519 49.603 54.530 63.347 

Receita de Serviços 321.946 353.797 389458 427.910 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.057.114 1.100.890 1.146.700 1.194.000 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 101.682 108.286 115.489 123.406 

Dedução FUNDEEI -135.650 -141.346 -187.600 •195.500 

RECEITAS DE CAPITAL 118.510 178.300 169.021 5.060 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 1261.856 2.515.228 2.561.290 2.526.354 

‘.0 
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Receita 

VALORES CONSTANTES - PROJEÇÃO (R$ mil) 

Reestimativa Estimativa Estimativa Estimativa 

2014 2015 2016 2017 

IMPOSTOS 495.900 528.810 551.000 574.200 

IPTU 96.700 112.850 117.600 122.500 

ITEM 71320 74.520 77.600 80.900 

ISSQN 262.190 273.200 284.700 296.700 

IRRF 65.490 68.240 71.100 74.100 

Receita 

.. 
VALORES CONSTANTES - PROJEÇÃO (R$ m11) 

ReestImatIva Estimativa Estimativa Estimativo 
2014 2015 2016 2017 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.057.114 1.100.590 1.146.700 1.194.200 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 228.640 237.620 247.100 256.800 
Fi5tA 55.790 58.130 60.600 63.100 
1TR 80 80 100 100 

10F/OURO - • - 
OUTRAS TRANSFERENCIAS UNIÃO 172.770 179.410 186.400 193.600 

lei kandlr 2.350 2.450 2.600 2.700 
transferindas SUS 117.340 122.270 127.400 132.800 
transferindo CISE 21.350 22.250 23.200 24.200 

demais transferi/Idas FNDE 10.920 11.380 11.900 12.400 
transferências FNAS 2.770 2.890 3.000 3.100 

demais trandereodas então 18.040 18.170 18.300 18.400 
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 655.690 683.230 712.000 741.900 

ICMS 499.550 520.530 542.400 565.200 
IPV.4 117.110 122.030 127.200 132.500 

IPI exportações 3.370 3310 3.700 3.900 
CIDE - - - • 

demais transferências dos estadas 35.660 37.160 38.700 40.300 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES 172.784 180.040 187.600 195.500 

3 
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Despesa 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA 

VALORES VALORES CONSTANTES - PROJEÇÃO (R$ mil) 

Rentimativa Estimativa Estimativa Estimativa 

2014 2015 2016 2017 

DESPESA CORRENTES 1.939.610 2.121.990 2.236.788 2.358.762 

Pessoal e encargos miais 931.583 1.045.530 1.092.244 1.173.736 

Juros e encargos da divido 11.450 14.086 14.913 15.783 

Outras despesas comentes 996.577 1.062.374 1.129.631 1.169.243 

DESPESAS DE CAPITAL 250.950 195.115 237.571 142.869 

Investimentos 206.650 149.155 189.581 92.269 

Inversa*. financeiras . 

Amortização da divida 44.300 45.960 47.990 50.600 

RESERVA DE CONTINGENCIA 55.241 87.356 31.742 15.321 

TOTAL GERAL DA DESPESAS 2.245.801 2.404.461 2.506.101 2.516.952 

Despesa com Pessoal 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA 

VALORES CONSTANTES - PROJEÇÃO (R$ mil) 

Reestimativa Estimativa Estimativa Estimativo 

2014 2015 2016 2017 

Pessoal e encargos sociais 931.583 1.045.530 1.092.244 1.173.736 

% em relação ao ano anterior • 12,23% 4,47% 7,46% 

RCL 2.007.696 2.132.159 2.204.669 2.325.794 

% em relação a RCL 46,40% 49,04% 49,54% 50,47% 

4 
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Endividamento - Conceitos Relevantes 

Dívida Consolidada: compreende o montante total das obrigações 

financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e de operações de crédito, para amortização em prazo 

superior a doze meses, nos termos do art. 29 da LRF. 

Dívida Fiscal Líquida: deduzindo-se da Divida Consolidada ou 

Fundada os valores do Ativo Disponível e Haveres Financeiros, 

líquido dos valores inscritos em Restos a Pagar Processados e 

Passivos Reconhecidos. 

Endividamento 

Valores Condoais. - Projeção (R$ min 

Resstimativa Estimativa Estimativa Estimativa 

2014 2015 2016 2017 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 329.270 380.015 428.000 475.000 
Divida Contratual 321.500 373.500 422.500 471300 

Precatados posteriores a 5/5/2000 6.740 6.000 5.500 3.500 

Div.Confessadas, pare. ou mio Parceladas 1.030 515 - - 

Demais dividas, ainda que não confessadas - - - - 

DEDUÇÕES (II) 161.807 138.095 129.300 125.715 
Ativo disponível 175.315 152.300 145.050 138.015 

Haveres Financeiros • • 

(-) Restos a pagar processados 13.508 14.205 15.750 12.300 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III) = (I-11) 167.463 241.920 298.700 349.285 
Receita de Pdvatizações (IV) - • • - 

Passivos Reconhecidos (V) 1.030 515 - - 
DIVIDA FISCAL LIQUIDA (III+ (IV - V)) 166.433 241.405 298.700 349.285 

5 



93‘f 
12/05/2014 

Resultados Primário e Nominal — Conceitos 

Relevantes 

Resultado Primário: diferença entre as receitas não financeiras (receitas 

primárias) e as despesas não financeiras (despesas primárias). 

• O Resultado Primário positivo indica que as receitas não financeiras foram 

maiores que as despesas não financeiras. 

• O Resultado Primário neantivo indica que as receitas não financeiras foram 

menores que as despesas não financeiras.. 

Resultado Nominal: representa a variação da divida fiscal liquida no período. 

• O Resultado Nominal positivo indica o aumento da divida fiscal liquida. 

• O Resultado Nominal neantivo representa a diminuição da divida fiscal 

líquida. 

L I 

Resultados Primário e Nominal 

Valores Constantes — Projeção (R$ mil) 

Reastimativa Estimativa Estimativa Estimativa 

2014 2015 2016 2017 

RECEITA TOTAL 2.261.856 2.515.228 2.561.290 2.526.354 

Receita primada 2.126.206 2.288.523 2.364.458 2.459.784 

DESPESA TOTAL 2.245.801 2.404.461 2.506.101 2.516.952 

Despesa primária 2.190.051 2.344.415 2.443.198 2450.569 

RESULTADO PRIMÁRIO -63.845 -55.892 -78.740 9.215 

RESULTADO NOMINAL 2.245 74.972 57.295 50.585 

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 329.270 380.015 428.000 475.000 

DÍVIDA CONSOLIDADA UQUIDA 167.463 241.920 298.700 349.285 

%.0 

6 
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2y 

e 

Cumprimento das Metas do Exercício 

Anterior 

Metas Previstas 
2013 

Realizado 
2013 

„ 	_ 	a, 
',adoça° 70 

RECEITA TOTAL 1.775.698 1.837.577 3,48 

Receita primária 1.666.853 1.799.001 7,92 

DESPESA TOTAL 1.727.822 1.692.010 -2,07 

Despesa primária 1.684.356 1.629.153 -3,27 

RESULTADO PRIMÁRIO -17.503 169.848 1.070,39 

RESULTADO NOMINAL 34.471 -43.532 -226,28 

ÁVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 296.174 294.264 -0,64 

'ÁVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 137.630 142.361 3,43 

7 



a/M~ 
Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 186/2014, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Na conformidade do Art. 43, inciso II, combinado tom o Art. 124, § 1°, todos 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, foi encaminhado a esta 
Comissão, para apreciação, o Projeto de Lei n° 186/2014, que trata das Diretrizes básicas 
orçamentárias para o exercício de 2015, para análise e exame formal, bem corno para 
apreciação da necessidade de eventuais alterações. 

De acordo com o projeto proposto pelo Prefeito Municipal, seus artigos e 
anexos estão dentro das normas legais (Constituição Federal e Lei Complementar Federal 
n° 101), sinalizando a boa saúde financeira do município. 

Com efeito à luz do Art. 124 do Regimento Interno da Câmara de Sorocaba, 
esta Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias neste ato emite o parecer. 

Nada a opor ao mérito do referido Projeto de Lei. 

S/C., 12 de maio de 2014. 

. 

#p  11;  0412IP 
Neusa  1'  a  se  aio

f 
 ilveira 

Presidente 

ranc seo artinez 
Membro 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



p,5\T 

ia DISCUSSÃO  a-;()  - 	2°//„ APROVADO 	REJEITADOG 	
„ 

 

EMQj 	/ 	 

2 DISCUSSÃO ,5-0 • /  V 
APROVADO 	 rADOE] 	 cj 

EM  O  / 
2,  C:;  CLCV 

4  •  p • 
C.0  C ■ 	3z,/, 

cyé,  

',NP! 



FOLHA DE VOTACÃO 

Votação Nominal do PROJETO DE LEI N° 	125C0 (60) L1  
Votação Nominal do PROJETO DE DECR. LEGISL. N° 	  
Votação Nominal do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 	  
Votação Nominal do SUBSTITUTIVO N° 
Votação Nominal do REQUERIMENTO N° 	  
Votação Nominal da MOÇÃO N° 	  
Votação Nominal da EMENDA N° 	  
Votação Nominal do VETO N° 	  
Votação Nominal do PELOM N° 	  

SENHORES VEREADORES SIM NÃO 

Anselmo Rolim Neto - PP X 
Antonio Carlos Silvano - SDD X 
Fernando Alves Lisboa Dini - PMDB 
Francisco Carlos Silveira Leite - PT 
Francisco França da Silva - PT 
Cervino Gonçalves - PR )( 
Hélio Aparecido de Godoy - PSD \)< 
Irineu Donizeti de Toledo - PRB )( 
Izidio de Brito Correia - PT X 
Jessé Loures de Moraes - PV 
José Antonio Caldini Crespo - DEM )< 
José Apoio da Silva - PSB X 
José Francisco Martinez - PSDB )(- 
Luis Santos Pereira Filho - PROS 
Mário Marte Marinho júnior - PPS -*\ , 
Mauricio Rodrigues da Silva - PRP X 
Neusa Maldonado Silveira - PSDB 
Rodrigo Maganhato - PP )( 
Saulo da Silva - PRP \Á 
Valdecir Moreira da Silva - PRP N/ç 

TOTAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA,03  DE 	1/4.)L-LO  DE 20 /(pf  

86 
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~1~ 
Estado de São Paulo 

N° 
EMENDA N°  - 001 

PROJETO DE LEI N 	186  / 2 0 1 4 

111 MODIFICATIVA E ADITIVA 	El SUPRESSIVA 1 RESTRITIVA 

Incluir rubrica a ser aberta no Programa 8003, do Órgão 09.00.00, para construção 
de uma ponte ligando a Av. Dr. Arthur Bernardes do Bairro Maria do Carmo com 
a Av. Quinze de Agosto, próximo ao acesso ao Bairro Dois Corações. • 

S/S. 10 de Junho de 2014. 

PR. LUIS SANTOS 
Vereador 

I> 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a construção de uma ponte no local irá melhorar a 
mobilidade de trânsito em toda a região e também facilitar o acesso direto aós 
usuários ao Jardim Botânico, Parque das Águas, Retiro São João, Condomínio Ibiti, 
Av. Fernando Stecca, Sorocaba Total e Zona Norte e haverá melhor organização 
do fluxo de veículos, propicia do maior segurança no trânsito local. 

Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



Incluir rubrica a ser aberta no Programa 1001, do Órgão 18.00.00, para aquisição 
de novo Ônibus da Mulher. 

S/S. 10 de n o de 2014. 

g) 
JUSTIFICATIVA 	

e:1 

\ 
.CONSIDERANDO o atendimento já efetuado do Ônibus da Mulher às mulheres de nosstr --,  
cidade, que muito já tem contribuído à saúde feminina, com maiS de 130 mil i 
atendimentos; 
CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de um ônibus Zero Km para melhor 
atendimento desta categoria, uma vez que o _atual já encontra-se deteriorado até por 
questões de tempo e uso; 
Este novo veículo propiciará o atendimento mais adequado e seguro à população 
feminina de nosso Município. 

EMENDA N°  -002  

PROJETO DE LEI N 	186  / 2 0 1 4 

LII MODIFICATIVA Ei ADITIVA 	SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Estado de São Paulo 

_.).•■■ez 	 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



04(i0-Cak a/MCOW 
Estado de São Paulo 

Incluir rubrica a ser aberta no Programa 1001, do Órgão 18.00.00, para construção 

de um Posto de Saúde no Bairro Jd. Tatiana. 

S/S. 10 de u 	ie 2014. 

PR. LUIS SANTOS 
Vereador 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a demanda e necessidade de construção de novos Postos de 
Saúde em nossa cidade com atendimento digno e adequado à população 

sorocabana. 

EMENDA N° 003 

PROJETO DE LEI N 	186  / 2 0.  1 4 

n MODIFICATIVA  K4  ADITIVA 	Cl SUPRESSIVA El RESTRITIVA 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Incluir rubrica a ser aberta no Programa 6003, do Órgão 07.00.00, para criação e 
desenvolvimento de ações no Plano Diretor de Turismo com Meta Física a ser defihicla 

para 2.015. 

S/S. 10 de JLI4hp de 014. 

PR. LUIS SANTOS 
Vereador 

7. 

JUSTIFICATIVA 

Quando o turismo de um ci ade cresce,  a  PODER PÚBLICO arrecada mais tributo, o 
desenvolvimento do turisniUtraz--benefíciosp. o 'apenas para a cadeia produtiva (hotéis, 
restaurantes, etc), auxiliando no crescimento e florescimento dos negócios (sobretudo . 
médias e pequenas empresas), alavancando o crescimento de renda, além do incentivo à 

criação de empregos. 
Não há como negar a potencial função social do turismo, que se conduzido de forma 
sustentável, pode ajudar no processo de inclusão de grupos, que há muito estavam à 
margem do mercado de trabalho. 

-004 
EMENDA N° 	 

PROJETO DE LEI N 	186  / 2 0 1 4 

(rifl~ 

cio 

04tOriak 

 

Estado de São Paulo ' 

 

n MODIFICATIVA R.  ADITIVA 	El SUPRESSIVA El RESTRITIVA 

% • 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



9/ 

o(occdta (027~ 
Estado de São Paulo 

. Incluir rubrica a ser aberta no Programa 4001, do Órgão 08.00.00, para concessão 
de emendas orçamentárias às entidades sociais com Meta Física a ser definida para 
2.015. 

Tendo em vista, as necessidades qas entidades sociais que há anos sofrem com 
a defasagem dos recursos financeiros procedentes dos convênios com a Prefeitura 
Municipal e em contra ponto o valioso serviço prestado para a comunidade, justifica-se 
a presente emenda, bem como, sua aprovação. 

JUSTIFICATIVA 

S/S. 10 de Junho de z014. ,/ 

PR. LUIS SANTOS 
Vereador 

1.4 

1-4 

- 005 EMENDA N° 	  

PROJETO DE LEI N 	186  / 2 O 1 4 - 

El MODIFICATIVA  G  ADITIVA 	El SUPRESSIVA 	RESTRITIVA 

o's 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



EMENDA N° 
 -006  

PROJETO DE LEI N 
	

186 2014 

Incluir rubrica a ser aberta no Programa 6003, do Órgão 07.00.00, para criação e 

aquisição do Ônibus do Turismo. 

S/S. 10 de Junho de 2014. 

 

PR. L IS SANiOS 
Vereador 

JUSTIFICATIVA 

Quando o turismo de uma cid'aele_cresce,  o PO,DER PÚBLICO arrecada mais tribo, o 

desenvolvimento do turismo traz benefícios não apenas para a cadeia produtiva (1
4pbtéis, 

restaurantes, etc), auxiliando no crescimento e florescimento dos negócios (sobretudo 
médias e pequenas empresas), alavancando o crescimento de renda, além do incentiVo 
criação de empregos. A aquisição de Ônibus do Turismo fomentará este segmento em 

nossa cidade. 

gc), 

~-adiCt 
Estado de São Paulo 

 

MODIFICATIVA N] ADITIVA 
	SUPRESSIVA 13 RESTRITIVA 

a 

Ir 4.  

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

N° 



VEREADOR 1211)I0 DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidio 2carnarasorocaég,wii,Nák onfo„ ionado  
com papel 100% reciclado 

Offl/a/M 

MODIFICATIVA U  ADITIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA 

- 007 EMENDA N° 	  

PROJETO DE LEI N° 186 / 2014 

Criar rubrica para Ação — Hospital Público Municipal a ser 
numerada no Programa 1002 - Reestruturação da Rede de Atenção Hospitalar, 
no Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde. 

FRANCI 
Vereador 

(./ I 
CARL6S LEITE 

Vereador 

_O& 

N° 

Estado de São Paulo 

C99.,,,,4 



~4~ 
Estado de São Paulo 

ci 

p99.4 

Criar rubrica para Ação - Rede Substitutiva Saúde Mental Lei 
10.216/2001 a ser numerada no Programa 1001 - Fortalecimento da Atenção 
Primária a Saúde, no Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde. 

111 

S/S. 10, de junho de 2014. 

0&•  

 

     

EMENDA N°  -008  
PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA • ADITIVA 	ri SUPRESSIVA 1 1 RESTRITIVA 

(ViE.  READOR IZIDIO DE BRITO CORREM - PT (15) 3238-1244 i2icliopt(T4ca ma rasoroc4g,w,ÁI. )áCriirconfeccionado 

a,  4 

com papel 100% reciclado 



Modifica a Ação 1110 - Implantação de Iluminação Pública para 
Implantação de Iluminação Pública com lâmpadas de Led, do Programa 5003 
- Cidade Limpa, Bonita, Promotora de Qualidade de Vida, no Órgão 19.00.00 
Secretaria de Serviços Públicos. 

C.) 

S/S. 10, de junho de 2014. 

kl e  2 I ki  

111 	New 
	 EIA 

Vereador 

.3 

.0" 

me  4a  

04~4 
Estado de São Paulo 

 

N° 
EMENDA N° - 009 

 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

   

MODIFICATIVA 
	

ADITIVA 
	

SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA 

VEREADOR 1ZIDIO DE BRITO CORREM - PT (15) 3238-1144 izidiopOik:a tu a riso rocabào~dNii confeccionado 
com papel 100% reciclado 



owadet 

LI MODIFICATIVA • ADITIVA SUPRESSIVA 	RESTRITIVA 

Criar rubrica para Ação Valorização do Servidor Público Municipal 
a ser numerada no Programa 7003 - Gestão e Administração de Pessoas, no 
Órgão 05.00.00 Secretaria de Administração. 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15 ) 3238-1144 ízidiopt@canlarasorocaN nw. confeccionado 

com papel 100% reciclado 

N° 

Estado de São Paulo 

EMENDA N°  -010  

PROJETO DE LEI N° 186/2014 



—t 

61/1"rfa 

ni  

de Joc1aéa 

 

Estado de São Paulo 

 

N° 
EMENDA N°  -011  

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA e ADITIVA 	1 	 SUPRESSIVA RESTRITIVA 

 

   

Criar rubrica para Ações de assistência a Saúde da Mulher e CIO; 

Nascituro - PARTO HUMANIZADO a ser numerada no Programa 1001 
Fortalecimento da Atenção Primária a Saúde, no Órgão 18.00.00 Secretari 
Saúde. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

it • %  
OR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238 - 1144 izidiopt@kainarasorocaba.s.p.goLèá,„,„, sso  foi confocciondo 

com papel 100% reciclado 
VE 



Offlia~ 
Estado de São Paulo 

P99070,adiet 

F4 

ereador 

o 

 

EMENDA N°  - 012  

PROJETO DE LEI N°186/2014 

 

   

 

MODIFICATIVA 	ADITIVA 	1 1 SUPRESSIVA 
	

RESTRITIVA 

 

   

Alterar a ação 1135 "Participação em Competições Esportivas Oficiais" para 
"SEDIAR E PARTICIPAR DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS OFICIAIS", do 
Programa 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, do Órgão 11.00.00 da Secretaria de 
Esporte e Lazer. 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt., camarasorocaba.sp.goltdiá`inwe... foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

 

N° 

 

EMENDA N° 	- 013  

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

  

 

MODIFICATIVA e ADITIVA 
	

SUPRESSIVA PI RESTRITIVA 

  

  

Criar a ação Municipalização do PAT, com Rubrica a ser numeracg 
no Programa 6002 - Promover o Desenvolvimento Sustentável Municipal, dO 
Órgão 07.00.00 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

REIA 
ereador 

Ira  
a,  Ik 

ia 

VVEREADOR IZIDI 0 DE BRrro CORREIA - P (15) 3238-11 . , 1 ,1  itiiliolitgca tua nisorocallwbmwÁãáaconfeccionado 
com papel 100% reciclado 



400 

0/ffiCaÁa a/11~ 

Estado de São Paulo 

Divulgação ampla do Programa Minha Casa Minha Vida, criand6 
Ação com Rubrica a ser numerada no Programa 4001 - Política de Assistência 
Social, do Órgão 08.00.00 - Secretaria do Desenvolvimento Social. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

IDIO  P  E BRITO CORREIA 
Vereador 

X.n 

I4  a,  4 

EMENDA N° 	014  

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA e ADITIVA 	SUPRESSIVA 	RESTRITIVA 

VEREADOR IZIDIO DE BRIM CORREIA - PT (15).3238-1144 izi dioptRcamarasonii:a6},~2imi ,onfeccionado 
com papel 100% reciclado 



Crff~ 
Estado de São Paulo 

401  

dowicaixt 

EMENDA N°  -015 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA R ADITIVA 	SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA 

Criar rubrica a ser numerada para Ação Melhor Qualidade na 
Merenda Escolar do Programa 2002 - Educação Básica, no Órgão 10.00.00 
Secretaria da Educação. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

IZIDIO B TO  1  RETA 
reador 

VEREADOR 121D10 DEBRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 irirliopt4Pcninarasorocaber.SP,g0ZUWimpresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



a/h2CUCt 
Estado de São Paulo 

p99.4 

N° 
EMENDA N°  - 016 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

 

  

  

MODIFICATIVA 	ADITIVA 
	

SUPRESSIVA 	RESTRITIVA 

 

Criar rubrica a ser numerada para Ação Consórcio de Saúde do 
Programa 7011 - Ampliação da Capacidade de Investimento, no Órgão 
12.00.00 Secretaria da Fazenda. 

:J 

S/S. 10, de junho de 2014. 

"3 	'3 

C-3 

LTC: 

• 

titi 

r5-•"::; 
I 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREM - PT (15) 32384144 itidioptcainarasorocaba,sp.soztÁm -impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



à7: 

ri 

•,■ ••••,. 

EMENDA N°  .-017 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA e ADITIVA 	1 1 SUPRESSIVA 
	

RESTRITIVA 

Criar rubrica a ser numerada para 'Ação Criação do Conselho 
Municipal de Parceria Público Privada do Programa 7011 - Ampliação da 
Capacidade de Investimento, no Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

L•J 

fét>mcwa h ~Ceda 

 

Estado de São Paulo 

 

• % 

VEREADOR 1=10 DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 i2iclioptfficainarasorocaba.sn zkh , •,„o 	r  —impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 



ÇD, 

S/S 10, de Junho de 2014. 

~e•eanne.-~ 
`1111■___  — 

IZ  D 1  D" ITO CORREIA 

/  y 

Crfii~ 	 d/fficeda 
Estado de São Paulo 

N° 
EMENDA N° 	O 1 8  

PROJETO DE LEI N° 186 / 2014 

 

  

  

MODIFICATIVA 
	

ADITIVA 	n SUPRESSIVA 
	

RESTRITIVA 

 

Alterar a Meta Física da Ação 2088 AÇÕES DE SAÚDE po 
TRABALHADOR de 800 para 1.600 atendimentos, do Programa 1001 Fortal imento 

da Atenção Primária a Saúde, do Órgão 18.00.00 da Secretaria da Saúde. 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORRER - PT (15) 3238 -1144 izirlioptÜcamarasorocaba si 471 L6.br • 	 impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Crf~ 
Estado de São Paulo 

MODIFICATIVA e ADITIVA RESTRITIVA SUPRESSIVA 

Implantação do Programa de Coleta Seletiva Remunerada, criando 
Ação com Rubrica a ser numerada no Programa 6003 - Geração de Empregoe 
Renda e Qualificação, do Órgão 07.00.00 - Secretaria do Desenvolvi -nt t o 

Econômico e Trabalho. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

IML 
dinag 

pahn~1 ra 
Vereador 

%  
la 

EREADOR IZIDIO DE BREIO CORREIA - PT (15) 32,38-1144 ízidiapt@camartisorocalta.,Wpfàrconfecci...d. 
com papel 100% reciclado 

■•■■••■~ 

EMENDA N° 	019  

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

N° 



S/S. 10, de junho de 2014. 

ft' % 
j/EREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izit1ipt@ctimarasOrOCaUeM34áfájConfeccionado 

com papel 100% reciclado 

)0Ç 

avffiatifa 
Estado de São Paulo 

 

EMENDA N°  -020 

-PROJETO DE LEI N° 186/2014 

 

MODIFICATIVA e ADITIVA 	SUPRESSIVA 
	

RESTRITIVA 

Implantação do Programa Armazén da Família, criando Ação com 
Rubrica a ser numerada no Programa 6002 - Promover o Desenvolvimento 
Sustentável Municipal, do Órgão 07.00.00 - Secretaria do Desenvolvimento 

EconôMico e Trabalho. 



04(Vadet (02~ 

Estado de São Paulo 

SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA MODIFICATIVA 	ADITIVA 

-  EMENDA N° 	021  

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

EI 

Criar rubrica para Ação - "CIDADE DIGITAL - SOFTWARE LIVRE" a 

ser numerada no Programa 2001 - Modernização e Valorização da Educaç o, 
no Órgão 10.00.00 Secretaria de Educação. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

VEREADOR EZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15).3238-1144 izidiopt(è.Pcamamsomcaba.sp.goWtir ;Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

 

 

EMENDA N°  -022 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

 

   

   

 

MODIFICATIVA IN ADITIVA 
	

SUPRESSIVA 1 RESTRITIVA 

 

Criar rubrica para Ações de Políticas Públicas para Primeira Infância 
- Plano de Ação da Política de Atendimento à Primeira Infância a ser 
numerada no Programa 2002 - Educação Básica, no Órgão 10.00.00 Secret. -à 
da Educação. 

S/S. 10, de junho de 2014. 

N° 

52): 
;.; 

n 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 iziclioptgeamarasorocaba.sp.goWWirnpres, foi confeccionado 

com papel 10" reciclado 



- 023 EMENDA N° 	 

PROJETO DE LEI N°186/2014 

MODIFICATIVA 
	

ADITIVA 	1 SUPRESSIVA n RESTRITIVA 

Alterar o índice Futuro do Indicador MAMOGRAFIAS REALIZADAS NAS 
MULHERES FX ETÁRIA 50-69 ANOS para 0,20, do Programa 1001 Fortalecimento da 
Atenção Primária a Saúde, do Órgão 18.00.00 da Secretaria da Saúde. 

WS. 10, de Junho de 2014. 
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Prog 
Habi 

Criar rubrica para Ação - Banco de Terras a ser numerada no 
rama 5002 - Programa Habitacional, no Órgão 15.00.00 Secretaria da 
tação e Regularização Fundiária. 

• • 
1•1= 

N° 

'711 
g 

VEREADOR IZIDIO DE 13R1I0 CORREIA - PT (15) 3238-1144 ízi diopt@ca marasoroca 	2L ,onfeccionado 
com papel 100% reciclado 

Estado de São Paulo 

024 EMENDA N° 	 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA e ADITIVA 	SUPRESSIVA 
	

RESTRITIVA 
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MODIFICATIVA • ADITIVA 	El SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA-. PT (75) 3238-1144 izidioptgcamarasoroc L- 

com papel 100% reciclado 

N° 

Estado de São Paulo 

EMENDA N°  -025 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

Criar rubrica para Ação ORÇAMENTO PARTICIPATIVO a ser 
numerada no Programa 7006 - Modernização e Gestão por Resultados, no 
Órgão 17.00.00 Secretaria de Planejamento e Gestão. 

S/S. 10, de junho de 2014. 
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n MODIFICATIVA • ADITIVA 	SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA 

(1 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1:144 iziLliopt@cantarasorocau ,onfeccionado 
com papel 100% reciclado 

Estado de São Paulo 

EMENDA N°  —026 

PROJETO DE LEI No*  186/2014 

Criar rubrica para Ação RODOANEL NORTE a ser numerada no 
Programa 5009 - Sistema Viário e Política Urbana, no Órgão 09.00.00 Secretaria 
de Mobilidade e Desenv. Urbano e Obras. 

S/S. 10, de junho de 2014. -1 



Criar rubrica para Ação - Passe Livre a ser numerada no Programa 

5008 - Transporte Coletivo Urbano, no Órgão 09.00.00 Secretaria de 

Mobilidade e Desenvolvimento Urbano e Obras. 

t  /S. 10, de junho de 2014. 

IZI

1  lb 
ME! Nbmnieh. 

 D ITO CORREIA 

FRANCIS iZANÇA 
Vereador 

/ 	I 

CARLOS LEITE 
Vereador 

• 4 
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EMENDA N°  -027 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

MODIFICATIVA • ADITIVA 
	

SUPRESSIVA El RESTRITIVA 

/ 15 
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EMENDA N° 	 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

 

   

 

MODIFICATIVA É ADITIVA 
	

SUPRESSIVA 
	

RESTRITIVA 

 

Criar rubrica para Ação Investimento na Estrutura Física e okll 
ai do CEREST a ser numerada no Programa 1001 - Fortalecimento d 
ão Primária a Saúde, no Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde. 

S/S. 10, de junho de 2014. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

Emendas: 01,02,03,04,06,07,08,10,1 1,13,14,15,16,17,19,20,21,22,24,25,26,27 e 28. 

PROJETO DE LEI N° 186/2014 

Todas as Emendas propõem adicionar rubricas criando projetos ou ações que 

não constam no Plano Plurianual, sem contudo, indicar as fontes de recursos e o custo 

da obra ou da ação que se pretende. 

Nenhuma das Emendas indica meta física, o que é exigência da Lei diretrizes 

Orçamentária para que se possa mensurar a execução da ação governamental. 

Todas as emendas citadas estão incompatíveis com o estabelecido no Plano 

Plurianual, uma vez que adicionam rubricas sem indicar, sua função, sub-função, 

econômica e valor, demonstrando falha e impossibilitando de produzir o efeito 

desejado. Esta incompatibilidade impossibilita sua inclusão na peça orçamentária, nos 

termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, em seu artigo 129 

paragrafo 1° e também em conformidade com o artigo 166 parágrafo 4° da Constituição 

Federal e também afronta o artigo 5° parágrafo 40 da Lei Complementar 101 de 04 de 

maio de 2.000. 

Diante das incompatibilidades apresentadas, somos pela rejeição das presentes 

emendas. 

Sorocaba, 16 de junho de 2014. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 

EMENDA N° 009 

PROJETO DE LEI N°186/2014 

Modifica a Ação — Implantação de Iluminação Pública para Implantação de 

Iluminação Pública com lâmpadas de Led, do programa 5003 — Cidade Limpa, 

Bonita, Promotora de Qualidade de Vida, no Órgão 19.00.00 Secretaria de 

Serviços Públicos. 

A presente Emenda pretende modificar a descrição da ação, restringindo a sua 

utilização, impactando assim em custos maiores e inviabilizando os indicadores desta 

ação bem como a meta física, distorcendo sua aplicabilidade. 

A emenda está incompatível com o estabelecido no Plano Plurianual, uma vez 

que modifica uma ação já estabelecida, gerando novos custos e impossibilitando o 

atingimento das metas estabelecidas. 

Diante da incompatibilidade apresentada, somos pela rejeição da presente 

emenda. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

orocaba, 1 .6 de junho de 2014. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 

EMENDA N" 005 

PROJETO DE LEI N°186/2014 

Incluir rubrica a ser aberta no programa 4001, do Órgão 08.00.00, para concessão 

de emendas orçamentárias às entidades sociais com meta física a ser definida para 

2015. 

A presente Emenda pretende adicionar dispositivo estranho na Lei diretrizes 

Orçamentárias, pois já existe previsão de subvenções para entidades. 

Obedecendo também a lei 4.320/64 em seu artigo 16, estabeleceu que 

fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de 

subvenções sociais visará à prestação de serviços essenciais da assistência social, 

médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada 

•aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica. 

O próprio Projeto de Lei 186/14 já dedica um capitulo (XII) disciplinando, 

dentro dos ditames legais, a concessão de subvenções. 

Portanto, não há necessidade de colocar um novo dispositivo na da Lei de 

Diretrizes Orçamentaria autorizando a efetuar emendas às entidades, pois a subvenção e 

objeto da Lei Orçamentaria onde consta um anexo nominal das Entidades e prevê os 

valores de subvenção para cada uma. 

Diante da incompatibilidade apresentada, somos pela rejeição da presente 

emenda. 

• Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 

EMENDA N°  012 

PROJETO DE LEI N°186/2014 

Altera a Ação 1135 "Participação em Competições Esportivas Oficiais" para 

"Sediar e participar de competições esportivas oficiais", do programa 3002 — 

Esporte Lazer e Qualidade de Vida, no Órgão 11.00.00 Secretaria de Esportes e 

_Lazer. 

A presente Emenda pretende modificar a descrição da ação, agregando "sediar" 

que implica em estudo para verificar questões de estrutura esportiva, impactando assim 

em custos maiores e inviabilizando os indicadores desta ação bem como a meta física, 

prejudicando sua aplicabilidade. 

A emenda está incompatível com o estabelecido no Plano Plurianual, urna vez 

que modifica uma ação já estabelecida, gerando novos custos e impossibilitando o 

atingimento das as metas estabelecidas, sem agregar aumento de valores para o 

cumprimento. 

Diante da incompatibilidade apresentada, somos pela rejeição da presente 

emenda. 

40, 1,1 Neu i -  PI  e ,.  .2,À, 	ilveira í 
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Sorocaba, 16 de junho de 2014 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS  . 

SOBRE: 

EMENDA N° 018 

PROJETO DE LEI N°186/2014 

Altera a meta física da Ação 2088 Ações de Saúde do Trabalhador de 800 para 

1.600 atendimentos, do Programa 1001 Fortalecimento da Atenção Primária a 

Saúde, do Órgão 18.00.00 da Secretaria da Saúde. 

A presente Emenda pretende duplicar os atendimentos previstos na ação 2088 

sem alterar o valor previsto para a realização desta ação, ou seja, duplicar os. 

atendimentos com o mesmo recurso previsto é inviável e incompatível, prejudicando 

sua aplicabilidade. 

A emenda está incompatível com o estabelecido no Plano Plurianual, uma vez 

que'altera a meta física, sem aumentar os recursos para viabilizar a compatibilidade da 

ação, impossibilitando assim de atingir as metas estabelecidas, sem agregar aumento de 

valores para o cumprimento. 

Diante da incompatibilidade apresentada, somos pela rejeição da presente 

emenda. 

Sorocaba, 16 de junho de 2014. 

Este Impresso foi confeccionado 
core papel 100% reciclado 
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N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: 

EMENDA N° 023 

PROJETO DE LEI N°186/2014 

'Altera o índice futuro do indicador MAMOGRAFIAS REALIZADAS NAS 

MULHERES FX ETÁRIA 50-69 ANOS para 0,20 do Programa 1001 

Fortalecimento da Atenção Primária a Saúde, do Órgão 18.00.00 da Secretaria da 

Saúde. 

A presente Emenda pretende aumentar um indicador futuro de 0,17 para 0,20 

passíveis de cumprimento pelo poder executivo, que deverá esforçar-se mais para 

cumprimento da meta sugerida, estando compatível por se tratar de indicador de 

Programa onde as ações poderão ser intensificadas para atingir objetivo do mesmo. 

Somos pela aprovação da presente emenda. 

Neu 
jp 15-11•41', 

Prsesid • 

Jo F ancis 	n  artinez 
emb 

ilveira 

Sorocaba, 16 de junho de 2014. 

11‘ % * 
Este impresso foi confeccionado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PARECERES DA CEFOP às EMENDAS - PL 186-2014 

121 

Reunião : SO 39/2014 
Data : 01/07/2014 - 11:20:20 às 11:23:33 
Tipo: Nominal 
Turno : 2° Turno 
Quorum: Maioria Simples 
Condição : Maioria Simples 
Total de Presentes  20 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
ANSELMO NETO PP Sim 11:23:03 
ANTONIO SILVANO SDD Nao 11:22:46 
CARLOS LEITE 1° VICE PT Nao 11:22:46 
CLÁUDIO SOROCABA I PRES. PR Não Votou 
ENG° MARTINEZ 3° VICE PSDB Sim 11:22:39 
FERNANDO DINI PMDB Sim 11:22:43 
FRANCISCO FRANÇA PT Nao 11:22:49 
HÉLIO GODOY PSD Sim 11:22:37 
IRINEU TOLEDO PRB Sim 11:23:24 
IZIDIO DE BRITO PT Nao 11:22:42 
JESSÉ LOURES 2° SEC. PV Sim 11:22:42 
JOSÉ CRESPO DEM Nao 11:22:44 
MARINHO MARTE PPS Sim 11:22:42 
MURI DE BRIGADEIRO 2°VICE PRP Sim 11:21:15 
NEUSA MALDONADO PSDB Sim 11:22:13 
PASTOR APOLO 3 0  SEC. PSB Sim 11:22:40 
PR. LUIS SANTOS PROS Sim 11:23:23 
RODRIGO MANGA 10  SEC. PP Sim 11:23:07 
SAULO DO AFRO ARTS PRP Nao 11:22:52 
WALDECIR MORELLY PRP Sim 11:22:45 

Totais da Votação : SIM NÃO 
13 6 

TOTAL 
19 

131/07/2014112/ 	 4 	 SEV4 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PL 186-2014 - r DISC 

Reunião : 	SO 39/2014 
Data : 	01/07/2014 - 11:23:50 às 11:24:50 
Tini 	Nominal 
Turno : 	2° Turno 
Quorum : 	Dois Terços 
Condição : 	14 votos Não 
Total de Presentes 20 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 

ANSELMO NETO PP Sim 11:24:05 

ANTONIO SILVANO SDD Sim 11:24:20 

CARLOS LEITE 1° VICE PT Sim 11:24:17 

CLÁUDIO SOROCABA I PRES. PR Sim 11:24:23 

ENG° MARTINEZ 3° VICE PSDB Sim 11:24:06 

FERNANDO DINI PMDB Sim 11:24:06 

FRANCISCO FRANÇA PT Sim 11:24:16 

HÉLIO GODOY PSD Sim 11:24:00 

IRINEU TOLEDO PRB Sim 11:24:12 

laDIO DE BRITO PT Sim 11:24:16 

JESSÉ LOURES 2° SEC. PV Sim 11:24:45 

JOSÉ CRESPO DEM Sim 11:24:06 

MARINHO MARTE PPS Sim 11:23:59 

MURI DE BRIGADEIRO 2°VICE PRP Sim 11:24:17 

NEUSA MALDONADO PSDB Sim 11:24:19 

PASTOR APOLO 3° SEC. PSB Sim 11:24:14 

PR. LUIS SANTOS PROS Sim 11:24:18 

RODRIGO MANGA 1° SEC. PP Sim 11:24:43 

SAULO DO AFRO ARTS PRP Sim 11:24:36 

WALDECIR MORELLY PRP Sim 11:24:20 

Totais da Votação : 	 SIM NÃO TOTAL 

20 O 20 

01/07/2014 1127 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : EMENDA 23 - PL 186-2014 - 2' DISC 

Reunião : S039/2014 
Data : 01/07/2014 - 11:25:04 às 11:26:42 
Tipo: Nominal 
Turno : 2° Turno 
Quorum: Maioria Simples 
Condição : Maioria Simples 
Total de Presentes  20 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
ANSELMO NETO PP Sim 11:25:21 
ANTONIO SILVANO SDD Sim 11:26:24 
CARLOS LEITE 1° VICE PT Sim 11:25:17 
CLÁUDIO SOROCABA I PRES. PR Não Votou 
ENG° MARTINEZ 3° VICE PSDB Sim 11:25:16 
FERNANDO DINI PMDB Sim 11:25:14 
FRANCISCO FRANÇA PT Sim 11:25:39 
HÉLIO GODOY PSD Sim 11:26:23 
IRINEU TOLEDO PRB Sim 11:25:09 
láDIO DE BRITO PT Sim 11:25:13 
JESSÉ LOURES 2° SEC. PV Sim 11:25:15 
JOSÉ CRESPO DEM Sim 11:25:39 
MARINHO MARTE PPS Sim 11:26:22 
MURI DE BRIGADEIRO 2°VICE PRP Sim 11:25:15 
NEUSA MALDONADO PSDB Sim 11:25:17 
PASTOR APOLO 3° SEC. PSB Sim 11:25:15 
PR. LUIS SANTOS PROS Sim 11:26:37 
RODRIGO MANGA 1° SEC. PP Sim 11:25:17 
SAULO DO AFRO ARTS PRP Sim 11:25:20 
WALDECIR MORELLY PRP Sim 11:25:14 

Totais da Votação : 
	

SIM 	NÃO 
	

TOTAL 
19 	O 
	

19 

APR 

01/07/2014 11:30 
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N° COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 186/2014 

SOBRE: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e 
dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei 
dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 
1°, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Municipal para o 
exercício de 2015 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, 
as quais têm precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo 
em limite à programação da despesa. 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo 
considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos 
créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPITULO III 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 3° As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 
2015 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores; 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 40  Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado 
no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a 
serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos 
contingentes e ()litros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será 
confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam 
totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Art. 5 0  A Lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender 
a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° A reserva de contingência será fixada em no máximo 10% (dez por 
cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionei* 
abertos à sua conta. % ■B 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência 

não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser 
destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Art. 6° Na elaboração da Lei orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão 
das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do 
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação 
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no 
Plano Plurianual vigente em 2015. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE 
EMPENHO 

Art. 7° Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de 
despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do 
tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro 
municipal. 

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo 
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem 
pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8° No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo e suas 
entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das 
receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta d, 
subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração InditãO 
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N° determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação 
de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de 
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais 
almejados. 

§ 2° O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as 
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na 
movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão 
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios 
judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, 
desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as 
dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no 
ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, 
obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção 
dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 
situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 8° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9° Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos 
artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado 
o aumento da despesa com pessoal para: 
Projeto de Lei — fls. 4. 

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 	 at 
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N° 
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

ocorrer se houver: § 1° Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos 
arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 
22, parágrafo único, da Lei Complementar federal n° 101/2000, a contratação de horas extras 
fica vedada, salvo: 

Federal; 

pública; 

ensino; 

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição 

II - nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde 

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPITULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei orçamentária não consignará recursos para início de 
novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas 
as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

ft 
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N° § 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação 
de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-
financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art.411. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de 
serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de 
licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. 	Para atender ao disposto no art. 4 0, I, "e", da Lei 
Complementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 
providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas 
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas 
estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas 
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à 
disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações 
aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar 
recursos para cobrir; direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em 
atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, 
tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em 
lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas 
sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde 914 
observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existenUO 
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N° especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas 
pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela 
beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de 
recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação 
direta; 

III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada 
inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos 
artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 
congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente 
recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas_ 
rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral 
do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente 
em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução 
ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 10 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos 
termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem 
fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência 
social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins 
lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3° A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, 
§ 6°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades 
privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público. 

Art. 15. Visando à realização e ao atendimento de atividades 
estabelecidas nos programas governamentais do Município, o Poder Executivo poderá 
firmar convênios com entidades sem fins lucrativos, para, em seu nome, prestarem serviços 
à população, em conformidade com o estabelecido no art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93. 

4,4 
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N° 	Art. 16. 	As transferências financeiras a outras entidades da 
Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes 
da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua 
realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em 
valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, 
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, 
ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja 
autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros 
municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE 

RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando 
se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. - 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos 
de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 
prestados; 

III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de 
Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com 
o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e 
dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observada^ 
exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, devendo os respectt4 
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N° projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o 
atendimento do disposto no -caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária de 2015 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção,, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e 
programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os 
indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de 
despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento 
não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei 
orçamentária ou em créditos adicionais estabelecidos para os órgãos ou entidades extintas, 
transformadas, transferidas, incorporadas ou desmembradas. 

Art. 22. Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI, da Constituição 
Federal, as transposições, os remáriejarnentos e as transferências no âmbito de um mesmo 
órgão e na mesma categoria de programação, para melhor adequação e cumprimento das 
finalidades e metas programadas. 

Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação 
correspondem, respectivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e 
Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas). 

Art. 23. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas 
nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo 
e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária. 

Art. 24. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a 
remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto de 2014. 

§ 10 0 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes 
do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2014 
e 2015, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de 
cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações 
do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de 
três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 
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N° Art. 25. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não for sancionado 
pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2014, a programação nele apresentada 
poderá ser executada para o atendimento de despesas de caráter inadiável, observado o 
limite mensal de 1/12 (um doze avos) do valor previsto em cada ação constante da proposta 
original encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei. 

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária 
a utilização dos recursos autorizada neste, artigo. 

§ 2° Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o 
ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2015 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
emendas apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do 
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, por decreto do Poder 
Executivo, após a publicação da lei orçamentária. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os 
arts. 7° e 8° serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2015. 

Art. 26. Fica alterado o índice Futuro do Indicador MAMOGRAFIAS 
REALIZADAS NAS MULHERES FX ETÁRIA 50-60 ANOS para 0,20, do Programa 1001 
Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, do órgão 18.00.00 da Secretaria da Saúde. 

Art. 27. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 
2015 serão inscritas em restos a pagar, processados e não processados, e para comprovação da 
aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício terão validade até 31 de 
dezembro do ano subsequente. 

Art. 28. Esta Lei entra e 	gor na data da sua publicação. 
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—disW - 

N° 0643 	 Sorocaba, 10 de julho de 2014. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n's 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205 e 206/2014, 

aos Projetos de Lei n° 501/2013, 17, 186, 97, 98, 203, 204, 217, 245, 253, 254, 259 e 

194/2014, respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

GERVINO Cl/WO GONÇALVES 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONI6CARLOS  PANNLTNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  
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Art. 3° As metas clP - 
de 2015 são as estabelecidas no Ane.  •  IS 

em: 

saltados fiscais do Município para o exercício 
e Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrado 

% ~* 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 

N° AUTÓGRAFO N° 196/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2014 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 186/2014, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, as diretrizes e orientações, para elaboração e execução da lei orçamentária anual e 
dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei 
dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 
1°, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Municipal para o 
exercício de 2015 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta 
lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não se 
constituindo em limite à programação da despesa. 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo 
considerar-se-ão.  modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos 
créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPITULO III 
DAS METAS/FISCAIS 
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Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores; 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 4° Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado 
no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a 
serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos 
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será 
confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não 
estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE eONTIGÊNCIA 

Art. 5° A Lei orçam 	ria conterá reserva de contingência para atender 
a possíveis passivos contingentes e outr 	scos e eventos fiscais imprevistos. 
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§ 1° A reserva de contingência será fixada em no máximo 10% (dez 
por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais 
abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência 
não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser 
destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Art. 6° Na elaboração da Lei orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão 
das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do 
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação 
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no 
Plano Plurianual vigente em 2015. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE 
EMPENHO 

Art. 7° Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de 
despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do 
tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro 
municipal. 

§ 2° O repasse de recursos fmanceiros do Executivo para o Legislativo 
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem 
pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8° No prazo previsto no caput do art. 70, o Poder Executivo e 
suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação 
das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas 
de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 1°. Na hipótese 	s constatada, após o encerramento de cada 

bimestre, frustração na arrecadação ,dr eitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados fixados no Anexo de M s iscais, por atos a serem adotados nos trinta /I 

ar,  
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subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta 
determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a 
participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de 
empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados fiscais almejados. 

§ 2° O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as 
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e 
na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, 'serão 
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios 
judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação • e movimentação 
financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete 
diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação 
na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, 
obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a 
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar 
essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 8° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO ym 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 90  Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos 
artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado 
o aumento da despesa com pessoal para: 
Projeto de Lei — fls. 4. 

I - concessão 
cargos, empregos e funções ou ai.  

antagem ou aumento de remuneração, criação de 
ao de estruturas de carreiras; 	 14 
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II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1° Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão 
ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II .- lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos 
arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 
22, parágrafo único, da Lei Complementar federal n° 101/2000, a contratação de horas 
extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição 
Federal; 

II - nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde 
pública; 

ensino; 
IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressatnente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPITULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei orçamentária não consignará recursos para início de 
novos , projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por 	uadamente atendidos os projetos cuja 
alocação de recursos orçamentários este 	ompatível com os respectivos cronogramas 
físico-financeiros pactuados e em vigê 

14 • % 
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N° CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de 
serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de 
licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4°, I, "e", da Lei 
Complementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 
providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas 
despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultádos das ações e dos programa 
estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas 
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à 
disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações 
aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar 
recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em 
atendimento a recomendação expresSa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, 
tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em 
lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos, Por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que 
observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, 
especialmente as contidas na Lei Federal ti° 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas 
pelo Poder Executivo: 

I - apresen ao de programa de trabalho a ser proposto pela 
beneficiária ou indicação  s  : unidades de serviço que serão objeto dos repasses 
concedidos; 	 14 
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N° 	II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência 
de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua 
aplicação direta; 

III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada 
inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos 
artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 
congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente 
recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de 
contás rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação 
integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garanti -a real em favor do 
concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja 
execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos 
recursos; 

§ 1° A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos 
termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas 
sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência 
social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins 
lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3° A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 
12, § 6°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para 
eAtidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito 
ao público. 

Art. 15. - Visando à realização e ao atendimento de atividades 
estabelecidas nos programas governamentais do Município, o Poder Executivo poderá 
firmar convênios com entidades sem fins lucrativos, para, em seu nome, prestarem serviços 
à população, em conformidade com o estabc eido no art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Art. 16. 
Administração Pública Municip 
da execução orçamentária, 
realização. 

iv sferências financeiras a outras entidades da 
o destinadas ao atendimento de despesas decorrentes 

tese de insuficiência de recursos próprios para sua 
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Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em 
valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos "adicionais, 
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, 
ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja 
autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros 
municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE 

RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive 
quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara -  Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 

prestados; 

III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de 
Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, 
com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e 
dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúnci de receita só serão promovidas se observadas 
as exigências do art. 14 da Lei Comple e r Federal n° 101/2000, devendo os respectivos 
projetos de lei ser acompanhados dá •ocumentos ou informações que comprovem o 
atendimento do disposto no capu erido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 
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N° CAPÍTULO MV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor. 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária de 2015 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e 
programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os 
indieadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de 
despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento 
não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei 
orçamentária ou em créditos adicionais estabelecidos para os órgãos ou entidades extintas, 
transformadas, transferidas, incorporadas ou desmembradas. 

Art. 22. Ficam autorizados, nos termos do art. 167, VI, da 
Constituição Federal, as transposições, os remanejarnentos e as transferências no âmbito de 
um mesmo órgão e - na mesma categoria de programação, para melhor adequação e 
cumprimento das finalidades e metas programadas. 

Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação 
correspondem, respectivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e 
Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas). 

Art. 23. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas 
nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do 
Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária. 

Art. 24. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a 
remeterá ao Executivo até o dia 30 de agosto de 2014. 

§ 1° O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias 
antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios 
de 2014 e 2015, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas 
memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complemeniar Federal n° 
101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações 
do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de 
três dias úteis, contado da solicitação daquele J3-45 er. 

Art. 25. Se o Proj0" 	ei Orçamentária de 2015 não for sancionado 

pelo Prefeito Municipal até 31 de e 	bro de 2014, a programação nele apresentada 
poderá ser executada para o at.ã 	- to de despesas de caráter inadiável, observadflbo 
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limite mensal de 1/12 (um doze avos) do valor previsto em cada ação constante da proposta 
original encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei. 

• 	 § 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária 
a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2° Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o 
ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2015 para fms do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
emendas apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do 
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, excepcionalmente, por decreto do Poder 
Executivo, após a publicação da lei orçamentária. 

§ 40  Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam 
os arts. 70  e 8° serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2015. 

Art. 26. 	Fica alterado o índice Futuro do Indicador MAMOGRAFIAS 
REALIZADAS NAS MULHERES FX ETÁRIA 50-60 ANOS para 0,20, do Programa 1001 Fortalecimento 
da Atenção Primária à Saúde, do órgão 18.00.00 da Secretaria da Saúde. 

Art. 27. As despesas empenhadas e não pagas até o final - do exercício 
de 2015 serão inscritas em restos a pagar, processados e não processados, e para 
comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício terão 
validade até 31 de dezembro do ano subseque e. 
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LEI N° 10.905, DE 23 DE JULHO DE 2 014. 
Processo n° 12.661/2014) 

  

   

(Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 186/2014 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Esta Lei estabelece, nos termos do Art. 165, § 2°, da Constituição Federal, as diretrizes e 
orientações para elaboração e execução da Lei Orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização 
para aumento das despesas com pessoal de que trata o Art. 169, § I°, da Constituição, e sobre as exigências contidas na 
Lei Complementar Federal n°101, de 4 de Maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2015 são as 
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta Lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na 
Lei Orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa. 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este Artigo considerar-se-ão modificadas por 
leis posteriores, inclusive pela Lei Orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPITULO III 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 3° As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2015 são as estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Tabela 3 Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Tabela 6 Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

Tabela 7 .- Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 
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Art. 40 
 Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão 

avaliados no Anexo de Riscos Fiscais; integrante desta Lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste Artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos 
fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais 
eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO V 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Art. 50 
 A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1 0 
 A reserva de contingência será fixada em no máximo 10% (dez por cento) da receita corrente 

líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no 
todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Art. 6° Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou 
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da 
dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação 
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 
2015. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS 

DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 7° Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades 
da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a 
compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos 
da administração indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo - farã parte da programação 
financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8° No prazo previsto no caput do Art. 7 0, o Poder Executivo e suas entidades da Administração 
Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas. estimadas, com a especificação, em separado. 
quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 1° Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação 
de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados 
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nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de 
maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações 
orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação 
dos resultados fiscais almejados. 

§ 2° O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da 
devida memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam 
o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de 
arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais 
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser 
necessária a redução de eventual excesso da divida consolidada, obedec,endo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Na ocorrência de Calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 8° A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, 
caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 90 Desde que respeitados os limites e as vedações Previstos nos artigos 20 e .; 2 2, parágrafo 
único, da Lei Complementar Federal n°.101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

1 - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estruturas de carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1° Os aumentos de despesa de que trata este Artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

II - Lei específica para as hipóteses previstas no Inciso I, do caput; 

Constituição Federal. 
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 
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§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o Art. 22, parágrafo único, da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, a contratação de horas ektras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no Inciso 11 do § 6° do Art. 57 da Constituição Federal; 

II - nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo 

CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do Patrimônio 
Público. 

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme 
vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários 
esteja compatível com os respectivos cronogramas fisico-financeiros pactuados e em vigência. 	. 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art, 11. Para os fins do disposto no Art. 16, § 3°, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
Consideram-sé irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de 
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos 1 e II do Art. 24, da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no Art. 4°, I, "e", da. Lei Complementar n° 101/00, os chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, 
com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e 
financiados com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento 
serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições 
enearregadas do controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PÚBLICO E PRIVADO 

respectivo Chefe do Poder. 
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Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo Art. 26 da Lei Complementar Federal rf 
101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária, fica o 
Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir:direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que 
em atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste Artigo, tendo em vista o relevante 
interesse público envolvido ,e de acordo com o estabelecido em Lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de 
déficit de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por 
meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras 
porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das 
unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa 
vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta; 

III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na Lei 
Orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000; 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebido a outras entidades, congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e 
condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização 
do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital 
destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1° A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de Março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza 
continuada nas áreas de assistência social, Saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas 
áreas de que trata o parágrafo primeiro deste Artigo. 

§ 3 0 
 A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no Art. 12, § 6°, da Lei n°4.320, de 

17 de Março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins -  lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público. 

Art. 15. Visando à realização e ao atendimentO de atividades estabelecidas nos programas 
governamentais do Município, o Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades sem fins lucrativos, para, em 
seu nome, prestarem serviços à população, em conformidade com o estabelecido no Art. 116 da Lei Federal n°8.666/93. 
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Art. 16. As tiansferências financeiras a outras entidades da Administração Páblica Municipal serão 
destinadas ao atendimento de despesas decorrentes -da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos 
próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria 
Lei Orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em Lei, e dos créditos 
adicionais extraordinários. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da 
Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros 
municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 	" 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos das 
propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de Projeto de Lei que esteja em tramitação na 
Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de Lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados; 

III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto 
sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, 
objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em 
favor do Município e dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do Art. 14 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000, devendo os respectivos projetos de Lei ser acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o 
atendimento do disposto no Caput do referido dispositivo, bem como do seu Inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2015 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por 
categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 
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Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em 
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais estabelecidos para os 
órgãos ou entidades extintas, transformadas, transferidas, incorporadas ou desmembradas. 

Art. 22. Ficam autorizados, nos termos do Art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposições, 
os remanejamentos e as transferências no- âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação, para 
melhor adequação e cumprimento das fmalidades e metas programadas. 

Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação correspondem, respectivamente. ao  
nível superior das classificações econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas). 

Art. 23. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários 
serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da 
execução orçamentária. 

Art. 24. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o 
dia 30 de Agosto de 2014. 

§ 100 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput. 
os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2014 e 2015, inclusive da receita corrente líquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o Art. 12 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos 
pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 

Art. 25. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 não for sancionado pelo Prefeito Municipal até 
31 de Dezembro de 2014, a programação nele apresentada poderá ser executada para o atendimento de despesas de 
caráter inadiável, observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do valor previsto em cada ação constante da 
proposta original encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva Lei. 

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos 
autorizada neste Artigo. 

§ 2° Na execução das despesas liberadas na forma deste Artigo, o ordenador de despesa deverá 
considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2015 para fins do cumprimento do disposto no Art. 
16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 3 0 
 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto 

de Lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento previáto neste Artigo serão ajustados, excepcionalmente, 
por Decreto do Poder Executivo, após a publicação da Lei Orçamentária. 

§ 40 Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7° e 8° serão 
efetivadas até o dia 30 de Janeiro de 2015. 

Art. 26. Fica alterado o índice Futuro do Indicador MAMOGRAF1AS REALIZADAS NAS 
MULHERES FX ETÁRIA 50-60 ANOS para 0,20, do Programa 1001 .  Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, do 
órgão 18.00.00 da Secretaria da Saúde. 
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Art. 27. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2015 serão inscritas eu; 
restos a pagar, processados e não processados, e para comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da 
saúde do exercício terão validade até 31 de Dezembro do ano subsequente. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

- Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 014, 359° da Fundação de Sorocaba. 

NI UNIO 
Prefeito 	ictpal 

MAURICI J P GE DE FREITAS 

Publicado ria Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba.30kle Abril dc 2 014. 

SEJ-DCDAO-Pl..-EX-60/20 
Processo e 12.6611:2014 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 
Exceléncia e dignos Pares. o presente Projeto de Lei. que dispõe as diretrizes básicas orçamentárias 
para o exercício de 2015 e da outras providências. 

Este Projeto dá Lei abrange o Poder Executivo, considerando neste seus fundas. 
órgaos e entidades da Administração Direta cindirem. - e inclui os seguintes anexos: 

Anexo }com os seguintes demonstrativos: 

Demonstrativo 1 - Metas anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício 

Demonstrativo III - - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos fres 
exercícios anteriores: 

Demonsmnivo IV - Evolução - do patrimônio liquido:' 

ativos; 
	 Demonstrativo V Origem e aplicação dos recursos obtidos com a. alienação de 

Demonstrativo VI - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS: 

- Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita: 

conthntado'. 
	Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

Anexo de Riscos Fiscais (Demonstrativo de Riscos Fiseais e Providências), 
onde são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Para melhor entendimento dos dados apresentarks nos anexos do Projeto de 
Lei. claboramos.adicionalmente os quadros: 

Quadro I - Cálculo das Receitas do Anexo de Metas Fiscais. 

Quadro II - Cálculo das Despesas do Anexo de Metas Fiscais. 

Quadro III - Cálculo da Dívida Consolidada e do Resultado Nominal. 

mensagem. 
	Com asmecessarias premissas e memórias de cálculo, que juntamos e.. 

allter101": 
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SEJ -DC1)AO-PL-EX-012j20 14 — tis 2. 

Cabe esclarecer que estão atendidas todas as exigénçias da legislação vigente _quanto a limites de endividaniento e de despesas com .pessoa 

No. que se refere ao endividamento do Município, verifica-se que há um 
equilibrio para os ft.ntiros exercilios. 

O Munieipio ficará em situação codonável em relação ao. limite de 
endividamemo. 16.27% em 2015 para um limite legal de 120% da Receita Corrente Liquida. e do 
comprometimento conros -eneargoS da divida de 2,57% da citada receita para um limite legal de 13%. 

Concluindo. podemos assegurar que as metas de resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2015 implica na manutenção da saudefinanceira que tem apresentado nos últimos 
anos, sem deixar de ampliar a oferta de serviços e a execução de projetos relevanteS à melhoria 
continua da qualidade de vida da sua população. 

Na expectativa da acolhida dessa Casa ao Projeto de Lei ora apresentado. 
valemo-nos deste ensejo para renovar a Vossa Excelênci& e dignos Pares., expressões de apreço-e 
consideração. 

Atenciarrierne. 

_ 
„.„ Isrl:QN10 CARLOS e NNUNZIO 

• Prefeito  

Ao 
Exmo. Sr. 	- 
GER VINO CLAIJOR) GONÇALVES • 
Da Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Pl. Lei de Diretrizes Orçamentárias 20 15 
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Quadro I 

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Ano de 2013 em valores correntes; 2014 a , 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015:  

sc 
RO milhares 

DISCRIMINAÇÃO 

Realizado Valores constantes - projeção 
Arrecadado 

'2013 
, eaStintativa 

2014 
Estimativa 

2015 
Estimativa 

2016 
Estimativa 

2017 

RECEITAS CORRENTES 1.811.706 2.143.345 2.273.505 2.392.259 2.521.294 

RECEITA TRIBUTÁRIA 496.064 553.998 589.350 614.102 640.040 
Impostos 440.299 495.900 528.810 551.006 574.200 

Imposto sobre a Prol, Predial e Territ.Urbana 92..946 96.700 112.850 117.602 122.500 

Imposto s/ Transmissão Inter-Vivos Bens Imóveis 58,08 71.520 74.521 77.600 80.900 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 234.306 262.191 273.206 284.706 296.706 
, 

Imposto de Renda Retido na Fonte / 
54.96 65.491 68.241 71.100 74.100 

Taxas 	 , 	. 55.763 58.058 60.520 63.100 65.846 

Pelo Exercício do Poder de Policia 18.453 19.028 19.850 20.700 21.546 

Pela prestação de serviços 37.31e 39.030 40.670 42.400 44.200 

Contribuição de Melhoria 2 20 20 0 O 

. 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 195.245 203.757 • 212.925 219.312 225.891 

Cor.itribuições Sociais para o 0660 	
. 

195.245 '203.757 212.925 219.312 225.1391 

Contribuição vara Custeio da Iluminação Pública 0 0 C 0 O 

RECEITA PA.TEIMONIAL . 	26.97e 40.519 49.603 54.530 63.347 

ReceitaS imobiliárias 	
. 

541 540 530 530 

Receitas de Valores Mobiliários ' 	25.572 38.992 47.982 52.811 01.020 

Demais Receitas Patrimoniais 987 1.081 1.189 1.307 

Receita 'agropecuária c 0 O G 

Receita industrial • o 0 O G 
._ 

Receita de serviços 155.935 321.946 353.797 399.458 427.91C 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 974.335 1.057.114 1.100.890 1.146.700 1.194.200 

Transferências da União 217.304 228.541 237.620 247.102 256,800 

Fundo de Participação dos Municípios 51.34 55.790 58.130 50.600 63.100 

Cota-parte do ImPosto.  Territorial Rural 80 80 , 	80 102 100 

Cota-parte do 10F/Ouro 0 0 f" O 

Outras Transferências da União 165.878 172.770 179.410 186.401 193.600 

Transferência Financeira - LC 87/96 	(Lei Kandir) 2.265 2.350 h 	2.450 2.600 2.700 

Transferências do SUS 113.112 117.340 122.270 127.400 - 132.800 

Transferência do Salário-edU'cação (ENDE) 20.577 21.350 22.252 23.200 24:200 

Demais Transferências,do FEDE 10.523 10.920 11.382 11.900 12.400 

Transferências do FNAS 2.668 2.770 2.890 3.000 3.100 

comais Transferências .da Uniâo 16.733 18.040 18.172 18.300 18.400 

Transferências dos Estados 	
. 591.484 655.690 683.232 712.000 741.900 

Cota-parte do Imp.s/ Circulação de Merc. e Serv. 454.1357 499.550 520.536 542.400 565.200 , 

Cota-parte do Imp.s7 Veículos Automotores 113 . .028 117.110 122.030 127.200 132.500 

Cota-parte do Imp.s/ Prod.ládilstr/Exportações 3.31 3.370 3.510 3.700 3.900 

Transferência Financeira da COSE 24 O C . 	0 " 	O 

Demais Transferências dos Estados 20.26 35.660 37.161 38.700 40.300 

Transferências Mulrigovernamentais do FUNDES 165.547 172.784 180.040 187.600 195.500 

TransferênciaS de Instituições Privadas o c 0 0 

Transferêndias do Exterior - 	O r 0 o 

Transferências de Pessoas O O O C 0 

Transferências de Convênios O O 0 C O 

Outras iecf.correntes , (exceto juros de emprést.) 88.972 101.682 108.286 115.482 12,i.406 

Juros de empréstimos concedidos 0 O C O 

Deánção das receitas correntes (contrib. FUNDES) 124.915 135.550 141.346 147.321 153.500 

RECEITAS DE CAPITAL . 25.871 118.510 241.723 169.021 0.060 

Operações de crédito 11.00 ,  95.060 ' 	178.300 143.518 4.657 

ALIENAÇÃO DE BENS 40a 403 423 403 403 

Alienação de Bens Móveis 3 3 3 3 

Alienação de Bens Imóveis 39 400 
_. 	

. 

420 400 4011 

Receita de PrivatizaçõeS •  G O 0 C 

Amortização de empréstimos • 0 0 0 

Transferências de capital 12.491 23.047 63.000 25.000 O 

.Outras receitas de capital e 1 o 0 

Total geral das receitas 1.237.517 2.261.856 2.515.228 2.561.290 2.526.351 

Receitas prianisias advindas de PPPs 0 0 0 C 

'FONTE, CO 
	

810900' - Sistema Integrado de Finanças PCblicas Municipais , Unidade responsável - CONTABIL/DADE , Data de emissac 24-07-2014 e hora de emissão 11:07 

9100 Receita- Canela 1,706 - www.cenam.cam.by  
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Municip4o de SOROCABA 

Quadro I 

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
Anos de 2012 e 2013 em valores ceorréntes; 2014 a 2917 em valores constantes a preços de 2014 

2015 

159- 

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de Sorocaba: 
• 

Para o cálculo das Receitas foi utilizado o indicador de crescimento do PIB de 1,70% para o exercício de 2014 
e 2,00% para os demais exercícios. 

Serv. Autônomo Agua e Esgóto Sorocaba: Considerando-se a previsão da inflação de 6,91% e a previsão para 2015 
da inflação de 6,28% 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: Nas receitas estimadas está previsto um crescimento vegetativo de 
4,5% ao ano para 2015 .  e para 2016 e 2017 de 3% . A receita patrimonial foi reéstimada 'numa expectativa de 
rendimento de 6% a.a. mais 6% de previsão do IPCA. Não está sendo considerada a Receita intra-orçamentária 
recebida para pagamento dos inativos de responsabilidade dos entes e para cobertura do 'déficit do Plano 
Financeiro. 

MGDO Receita - 	' Conam LTDA 	- 	www,conam.cem.br  



Município de SOROCABA 

•Quadro II 

CÁLCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS PISCAIS 
Alio de 2013 em valores ccorrentes; 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 
LRF, art. 4 . , § 2", inciso -II 	 R$ milhares 

Categoria,  Econ. 	e . 	- 
.eruposde Nat. de Despesa 

Realizado Valores constantes - projeção 	, . 
Empenhado 

2013 
Reestimativa 

2014 
Estimativa 

2015 
Estimativa 

2016 
Estimativa 

2017 

DESPESAS CORRENTES 1.532.788 1.939.610 2.121.990 2.236.788 2.358.762 

1 PeLsoal e EncargoS Sociais 	 . 783.635 931.583 1.045.530 1.092.244 1.173.736 
2 Juros e Encargos da Dívida' 11.305 11.450 14.086 14.913 • 15.783 
3 OutraS Despesas Correntes 737.848 996.577 1.062.374 1.129.631 1.169.243 

DESPESAS DE CAPITAL 159.222 250.950 195.115 237.571 142.869 
4 Investimentos ' 	107.670 206.650 149.155 189.581 92.269 
5 Inversões Financeiras 0 . 	O O O O 

Concessão de empréstimos O O 0 • O O 
Aquisição de títulos de 

capital integralizado 
0 0 0 O O 

Demais Inversões Financeiras O O O O 0 
6 Amortização da Dívida -  51.552 44.300 45.960 47.990 50.600 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA O 55.241 87.356 31.742 15.321 
Para suplementações 	 . 0 1.200 1.200 1.200 1.200 
Para cobertura de passivos contingentes . 	O 5.299 44.100 5.100 5.100 
Capitalização do RPPS O 48.742 42.056 25.442 9.021 

TOTAL GERAL DA DESPESA 1.692.010 2.245.801 2.404.461 2.506.101 2.516.952 

Despesas primárias advindas de PPPs 0 0 O O O 

*FONTE, co -sorro.i5  - sistema Integrado de Finanças Públicas MUnicipaís . 
	

Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 24-07-2014 e hora de emissão 11,07 

5T,00 Despesa - tonam LIDA - www.conaniccm.br  



LRF art, 4°, 4 2°, inciso II 

Município de SOROCABA 

Quadro II , 

CÁLCULO DAS DESPESAS DO =ECO DE METAS FISCAIS 
Anos de 2012 e 2013 em valores ocorrentes, 2014 a 2017 em valores consoantes a preços de 2014- 

2015 

J5°) 

Fonte e Notas Explicativas 

Serv. Autônomo Agua e Esgoto Sorocaba: considerando a previsão da inflação de 5,91% 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: Previsão de aumento das Despesas de Pessoal do RPPS na ordem de 
15% para os próximos exercícios e outras despesas correntes na ordem de 10%, prevendo um crescimento de 15% na 
transferência financeira para os próximos 4 exercícios para cobertura do déficit. 
Transf.Financeiras: 

2014-39.271 
2015-45.161 
2016-51.935 
2017-59,726 

Fundação de Saúde de Sorocaba, 
Nota Explicativa: O déficit será coberto pelo superávit de exercício anteriores. . 

MIXO Deupe.a - COnam 1.0110 • ee. cmlam. COM .b 



LRF, art. 4, § ' 2 ° , inciso .li 

Município de SOROCABA 

Quadro 

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA E DO RESULTADO NOMINAL 
Anos de 2012 e 2013 em valores correntes, 2014 a 2017 em valores constantes a preços de 2014 

2015 

leo 

R$ milhares 

Especificação 	- 

Saldo em 31 de dezembro 

Realizado Valores constantes - projeção 
2012 2013 2014 	- 2015 2016 2017 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 298.319 294.264 329.270 380.015 428.000 475.000 
Dívida Mobiliária O O • O O O O 
Dívida Contratual 295.623 287.174 321.500 373.500 422.500 471.500 
: Precatórios posteriores a 5.5.2000 725 5.635 6.740 6.000 5.500 3.500 
Dívidas confessadas, parceladas 
ou não parceladas.  

1.971 1.455 1.030 515 O O 

De tributos, ' 	65 O O O O ' 	0 
De contribuições sociais 1.906 1.455 1.030 . 515 O O 

P.revidenciárias - INSS 1.906 1.455 1.030 515 O O 
PrevidenciáríaS - RPPS O 0 O O O O 
Demais contribuições - Pasep O O 0 O O O 

Do FGTS 	. O 0 
'■ 

0 O O 0 
Demais dívidas, ainda que 
não confessadas 

0 0 0 0 0 0 

DEDUÇÕES 	(II) 111.910 151.903 161.807 138.095 129.300 125.715 
Ativo Disponível 126.831 164.809 175.315 152.300 145.050 138.015 
Haveres finánceiros " 	O 0 0 0 0 0 

Empréstimos e financiamentos 0 0 0 0 0 0 
Outros créditos 0 0 O O O O 

(-) 1rÈestos a Pagar processados 14.921 12.906 13.508 14.205 15.750 12.300 

, 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = 	(I-II) 186.409 142.361 167.463 241.920 298.700 349.285 
RECEITA/DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0 . 	0 0 ' 	0 0 O 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.971 1.455 1.030 515 O O 
DIVIDA FISCAL LÍQUIDA 	(III) 	+ 	(IV) 	- 	(V) 184.438 140.-906 166.433 241.405 298.700 349.285 

Especificação 	. 2013 2014 2015 2016 2017 

RESULTADONOMINAI - Valores Constantes 
RESULTADO NOMINAL - Valores Correntes -43.532 25.527 

- 

74.972 
78.833 

57.295 
62.956 

50.585 
58.084 

CM - SIFPM' - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais., Unidade responsável - CONTABILIDADE , pata de emissão 24-07-2014 e hora de emissão 11:07 

• 5100 	 - Ccr1Qm LIDA - ww.w.conam.com.br  
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Município de SOROCABA . 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT4RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercico Anterior 

• 	2015 
AMF - Demonstrativo 2 (LER, art. 4 . , § 2, inciso 	 R$ milhares 

Especificação 
. 	Metas Fre- 
vistas em 2013 

(a) 

3 

F IO 

Metas Realizadas em 
2013  

(b) 

% 

PIB 

Variação 	(II-I) 

Valor 
(c) 	n 	 (b-a) 

,k 
(c/a) 	x 100 

Receita Total 1.775.698 0,1126 1.837.577 0,1165 61.879 3,4848 
Receita Primária 	(I) 1.666.853 0,1057 1.799.001 0,1140 132.148 7,9280 
Despesa Total 1.727.822 0,1096 1.692.010 0,1072 -35.812 -2,0727 
Despesa Primária 	(II).  1.684.356 0,1068 1.629.153 0,1032 -55.203 -3,2774 
Resultado Primário 	(III)=(I-II) -17.503 -00011 1.69.848 0,0107 187.351 -1.070,3936 
Resultado Nominal 34.471 0,0022 -43..532 -0,0027 -78.003 -226,2859 
Dívida Pública Consolidada 29,6.174 0,0188 294.264 0,0186 -1.910 -0,6449 
Dívida Consolidada Líquida 137.630 0,0087 142.361 0,0090 4.731 3,4375 

- 
	 sLema Integra do de Finanças Públicas Municip is . , unidade responsavel - CONTABILIDADE , Data de emissão 24-07-2014 e horà de emissão 11:07 

MIO tabela 2 • Cosam £710, - www.conam.com.br  
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Município de SOROCABA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Liquido 

2015 
AMF - Demonstrativo 4 ILRF, art. 4 . , ,§ 2, 	III) 

.16 (1 

R$ milhares 

CONSOLIDADO 	(Exceto Regime Previdenciário) 

Patrimônio Líquido '. 2013 % 2012 % 2011 % 
Patrimônio 212.010 22,87 924.088 100,00 680.088 100,0e 
Reservas O 0,00 0 0,00 0 0,00 
Resultado Acumulado 714.870 77;13 0 0,00 0 0,00 

TOTAL 926.880 , 100,00 .924.088 100,00 68 .0.080 
.. 

100,00 

. 	- 	- oIsaemaLflcegca soenançasuicas Mun i c ipa is, Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 24-07-2014ehora de emissão 	:07 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 	• 

Patrimônio Líquido 2013 %- 2012 % 2011 5 
Patrimônio/Capital 	 . 131.304 25,95 110.662 27,03 97.776 31,00 
Reservas O 0:00 0 0,00 o 0,00 
Resultado Acumulado 374.695 74,05 298.769 72,97 217.651 69,00 

TOTAL 505.999 100,00 409.431 ld0,00 315.427 100,00 

iocegraoaeiaças POblicas.Municipais 	Umidade responsavel - CONTABILIDADE: , Data de emissão 24-07-2014 e hora de emissão 11,07 

Fontes e notas explicativas: 

Fundação de Saúde de Sorocaba: Dados conforme Balanço Patrimonial. 

Mia) tabela 1 	Caiam 	 ww.conam.com.br  



, Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2015 

J65.  

AMF - Demonstrativo 5 ILRF, art. 4, ,5 2°, inciso III) 
	

R$ milhares 

Receitas Realizadas *2013 
(a) 

2012 
(b) 

2011 
(c) 

RECEITA á DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS .(I) 400 14 1.616 
Alienação de Bens Móveis 1 14 1.616 
Alienação de Bens. Imóveis 399 O O 

Despesas Executadas 2013 
(d) 

2012 	. 
(e) 

2011 
(f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) C
O

C
0

0
0

0
0

0
0

0
  

1.585 
DESPESAS DE CAPITAL 1.585 

Investimentos 1.585 
Inversões Financeiras O 
Amortização da Dívida O

 O 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS O 

Regime Geral de Previdência Social O 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores O 

Saldo Financeiro 2013 2012 2011 

Saldo do Exercício Anterior 127 

VALOR (III) 564 164 158 

CN - SIFPM.  - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsãvel - CONTABILIDADE , Data de emissão 24-07-2014 chora de. emissão 11:07 

MLOG tabela 5 - Conam LTDA - www.conarti.cop.br  



Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

2015 
AMF - DentOnstrativ4 6 (LRF, arr. 4', 5 2, inciso IV, alínea aY 

166 

05 milhare 

Receitas 2011 2012 2013 	. 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 	(I) 48.387 53.334 65.252 
RECEITAS CORRENTES 48.387 53.334 65.252 

Receita de Contribuições dos Segurados . 40.383 43.487 51.150 
Pessoal Civil 40.383 43.487 51.150 
Pessoal Militar O O O 

Outras Receitas de Contribuições O O O 
Receita Patrimonial O O O 
Receita de Serviços 	 \ O . 	O O 
Outras Receitas Correntes 8.004 9.847 14.102 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 7.935 9.783 13.802 
Demais Receitas Correntes 	. 69 64 300 

RECEITAS DE CAPITAL O O O 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos O O O 
Amortização de Empréstimos O O O 
Outras Receitas de Capital O O O 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA O O O 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 	(II) 88.225 111.206 102.547 
RECEITAS CORRENTES . 88.225 112.198 102.547 

Receita de Contribuições 64.610 75.114 93.171 
Patronal 64.610 75.114 93.171 

Pessoal Civil 64.610 75.114 93.171 
Pessoal Militar O O O 

Para Cobertura de Déficit Atuarial cl o o 
Em Regime de Débitos e Parcelamentos O O O 

Receita Patrimonial 23.615 37.084 9.376 
Receita de Serviços O O O 
Outras Receitas Correntes O O 0 

RECEITAS DE 'CAPITAI, 0 O C,  
(-)DEDUÇÕES DA RECEITA O 992 O 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 	(III)=(I+II) 136.612 164.540 167.799 

Despesas 2011 2012 2013 

DESPESAS PREVIDENCTARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) 	(IV) 85.494 104.697 125.038 

ADMINISTRAÇÃO 
.  O - O O 

Despesas Correntes O O e 

Despesas de Capital O O O 

PREVIDÊNCIA 85.494 104.697 125.038 

Pessoal Civil 85.494 104.697 125.038 

Pessoal Militar O 0 0 

Outras DespesasPrevidenciárias O O O 

Compensação Previdenciária do RPPS pa a o RGPS 0 
. 

0 O 

Demaia Despesas Previdenciárias O O O 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 	(V) 478 551 508 

ADMINISTRAÇÃO 478 551 508 

Despesas Correntes' 461 539 505 

Despesas de Capital 17 12 3 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 	(VI)-(IV+V) 85.972 105.248 125.546 

'RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI) 
	

50.640 
	

59.292 
	

42 ..253 

'Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor 2011 	• 2012 2013 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 12.131 21.592 32.869 

Plano Financeiro 	, 12.131 21.592 32.869 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 2.986 11.957 22.868 

Recursos para Formação de Reserva O O ' 	O 

Outros Aportes para RPPS 9.145 9.635 10.001 

Plano Previdenciário 0 ,0 0 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro O O O 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial O O O 

Outros Aportes para RPPS O 0 0 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS O O O 

BENS E DIREITOS DO RPPS 	. O O O 

•FONTE, CN -soros' - Sistema Integrado de Finanças Rúbricas Municipais , Unidade 'responsável - cONTABILIDADE , Data de emissão 24-07-2014 e hora de emissão 1107 

MUDO tabeia G - Conam 	- www.conam.com.hr  



) (2 Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE NETAS FISCAIS 
Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdencidrias do RPPS 

2015 
AMé' - Demonstrativo 6 (Lel', art. 4°, N 2°, inciso IV, alínea a) . 	 RS 

Fonte e Notas Explicativas 

Fund.Segur.Social Serv.Pub.Munic. Sorocaba: Receitas e Despesas efetivamente realizadas nos últimos três 
exercícios, sendo que a Receita de outros aportes ao RPPS refere-se aos inativos de responsabilidade dos entes 
e recursos para cobertura de insuficiência financeira são devido à segregação de massa aprovada pela Lei 
8.336/2007 para equacionar o déficit atuarial. 

DAL DO c ai:É:1 	- 	tona rr. rima 	- 



Município de SOROCABA 

	 J6 8 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
. ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.1 Projeção atuarial do APPS 

2015 

AMF - Demonstrativo G (LRF, art. 4° § 2°, inciso IV, alinea a) 	 R milhares 

, 
Exercido 

Receitas 
previdenciarias 

(a) 

Despesas 
previdenciaria2 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 
(c)=(a 	-b) 

Saldo financeiro 
. 	do exercicio 
(d)=(d 	ex.ant.)-b(c 

2013 374.633 

2014 29.442 7.925 21.517 396.150 

2015 32.781 8.496 24.285 420.435 

2016 36.289 9.009 • 27.280 447.715 

2017 39.976 9.549 30.427 478.142 

511.8-77 2018 43.850 10.115 '33.735 

2019 47.924 10.708 37.216 , 	549.093 

2020 52.197 11.664 • 40.533 589.626 

2021 56.681 12.307 44.374 634.000 

2022 61.392 13.144 48.248 682.248 

2023 	. 66.335 14.061 i 	52.274 734.522 

2024 71.519 15.059 56.460 790.982 

2025 76.947 16.359 60.588 851.570 

2026 82.621 17.792 64.829 916.399 

2027 	
. 

, 	88.554 19.132 69.422 985.821 

2028 . 	94.437 31.404 63.033 1.048.854 

2029 100.063 39.536 60.527 1.109.381 

2030 105.532 47.965 ' 57.567 1.166.948 

2031 110.703 60.445 50.258 1.217.206 

2032 115.423 73.462 41.961 1.259.167 

2033 119.607 87.764 31.843 1.291.010 

?034 123.413 94.535 28.878 1.319.888 

2035 127.050 101.073 . 	25.977 1.34.865 

2036 130.530 107.127 23.403 1.369.268 

2037 133.841 •113.709 20.132 1.389.400 

2038 136.972 119.859 17.113 1.406.513 

. 2039 139.932 125.694 14.238 1.420.751 

2040 142.709 131.970 10.739 1.431.490 

2041 	. 145.320 136.863 8.457 1.439.947 

2042 147.805 141.448 6.357 1.446.304 

2043 150.164 146.120 4.044 , 	1.450.348 

2044 152:411 149.953 2.458 1.452.806 

2045 154.601 152.563 2.038 1.454.844 

2046 156.783 154.689 2.094 1.456.938 

2047 	. 158.994 156.057 2.93:7 1.459.875 

2048 161.276 156.784 4.492 1.464.367 

2049 163.671 156.935 6.736 1.471.103 

2050 166.154 158.715 7.439 1.478.542 

2051 168.681 160.507 8.174 1.486.716 

2052 171.254 162.312 8.942 1.495.658 

2053 173.875 164.129 9.746 1.505,404 

2054 176.545 165.959 10.586 1.5-15.990 

2055 179.268 167.802 - 11.466 1.527.456 

MUJO tabela "G.1 - Cone,' LIMA , wow.tonsm.con.bt  



Município de SOROCABA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.1 - Projeção atuarial do RPPS 
2015 

AMF - DeMOnstrativ0 6 (1.2F, art. 4 ° , S.,  2 ° , ineitrio IV, alinea a) 	
R milhares 

Exercicio 
Receitas 

previdenciarias 
(a) 

- 
Despesas 

previdenciarias 
(b) 

Resultado 
Previdenciario 
(c)-(a 	- 	h) 

Saldo financeiro 
do exercicio. 

(d)=(d ex.ant.)+(c 
2056 182.045 169.655 12.387 1.539.843 
2057 184.880 171.528 13.352 1.553.195 
2058 187.774 173.410 - 14.364 , 	1.567.559 
,2059 190.730 175.306 15.424 1.582.983 
2060 193.752 177.216 16.536 1.599..519 
2061. 196.842 179.140 17.702 1.617.221 
2062 200.004 181.077 18.927 1.636.148 
2063 203.241 -183.029 20.212 1.656.360 
2064 206.557 * .184.994 21.563 1.677.923 

2065 209.956 186.975 22.981 1.700.904 

2066 
.. 

213.441 . 	188.969 24.
/
472 1.725.376 

2067 217.018 190.979 26.039 1.751.415 

2068 220.691 193.003 27.688 . 	1.779.103 

2069 224.464 195.042 29.422 1.808.525 

2070 	_ 228.343 197.097 31.246 1.839.771 

2071 232.333 199.166 33.167 1.872.938 

2072 236.440 201.252 ' 35.188 1.908,126 

2073 - 2 110.670 203.352 37.318 1.945.444 

2074 245.030 205.469 39.561 1.985.005 

2.075 249.525 207.602 41.923 2.026.928 

2076 254.165 209.751 44.414 2.071.342 

2077 258.955 211.916 47.039 2.118.381 

2078 263.905 214.098 49.807 2.168.188 

2079 269.022_ 216.296 52.726 2.220.914 

2080 
' 

274.316 218.511 55.805 2.276.719 

2081 279.297 220.743 59.054 2.335.773 

2082 	. 285.474 222.993 62.481 2.398.254 

2083 	. 291.359 225.260 66.099 2.464.353 

2084 297.462 227.544 - 	59.918 2.534.271 

2085 303.796 229.847 73.949 2.608.220 

2086 310.374 232.167 78.207 .2.686.427 

2087 317.208 234.505 82.703 2.769.130 

2088 324.315 236.862 87.453 2.856.583 

■ FCMTE: 217 - SIFPM - 	1' ema Integrado de Finanças 01011.ca6 Municipais., , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Date de emiseão 24-07-2014 e }miá de emissão 11,07 

=O tabela 6.1 - comam 0700 - aww conam.com.br  



Município de SOROCABA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 6.1 - Projeção atuarial do APPS 
2015 

AMF - Demonstrativo G fI,R.F, art. 4, 5 2 	inciso IV, alinea al 

I 70 

Ri milhores 

Fonte e Notas Explicativas 

Fund.Segur,Social Serv.Pub.MUnic. Sorocaba: FONTE: Fundaçãd da Seguridade Social dos Servidores Públicos e 
Municipais de Sorocaba - Fundo 'Previdenciário 
Os valores das receitas da Contribuição Patronal e receitas Previdenciarias estão projetados com acréscimo 
de 11 a.a. a partir do exercício de 2015. 
Os valores das despesas Previdenciárias estão baseados no estudo atuarial de 2014. 

MODO tabela 6.1 	Conam LTDA 	- 	www.conam.som.br  
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Município de SOROCABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 8 - Margem de Expahsão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2015 
AMF - Demonstrativo 8 '  ILRF, art. 4" § 2 . , inciso ■fl R$ milhares 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2015 	. 

Aumento Permanente de Receita 253.372 
(-) 	transferências constitucionais 0 
(-) transferências ao Eundeb 34.096 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 219.,276 
Redução Permanente de Despesa (II) O 
Margem Bruta 	(III) 	. 	(I+II) 219.276 
Saldo Utilizado de Margem Bruta (1y) 158.660 

Impacto de Novas DOCCs '158.660 
, Novas DOCCs geradas por PPPs O 
Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) 	- (III-IV) 60.616 

*FONTE, co 
*FONTE: CN 

SIFPW - Sistema Integrado de Finanças ['Ancas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 24-Jul-2014„ e hora de emissão 11:07 
SUMO - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABIL/DADE , Data de emissão 24-Jul-2014 e hora de emissão 11007 

MEDO tabela 8 -- Canas LTDA - vraw . eu:lar n . cor r. br 
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